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LANCAMENTO TRIBUTARIO QUE ANTENDE AS TODOS OS
REQUISITOS EXIGIDOS NA LEGISLACAO. INEXISTENCIA DE
NULIDADE E CERCEAMENTO DE DEFESA. COMPENSACAO.
SUPOSTO CREDITO. CESSAO DE DIREITOS CREDITORIOS E
HERIDITARIOS DECORRENTE DE PRECATORIO. PESSOAS
JURIDICAS CREDORA E DEVEDORA DISTINTAS. SUPOSTO
CREDITO DE NATUREZA DIVERSA DA TRIBUTARIA. GLOSA DE
COMPENSACAO EFETUADA PELO FISCO. POSSIBILIDADE. MULTA
DE MORA APLICADA, RESPEITO A DETERMINACAO LEGAL E SEU
PERCENTUAL E ADMITIDO PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES.
INCONSTITUCIONALIDADE. RECONHECIMENTO VEDADO NA
SEARA ADMINISTRATIVA. SELIC. INDICE ADMITIDO PARA FINS
TRIBUTARIOS PELO STJ E STF. GRUPO ECONOMICO
CONFIGURACADO.

Recurso Voluntéario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade de votos, ndo conhecer

do recurso em relagdo as seguintes matérias, por preclusdo: a) ilegalidade da incidéncia de
contribui¢des sociais previdencidrias parte da empresa, SAT e terceiros, sobre parcelas nao
salariais; b) conceito de salario; c) natureza juridica dos valores a serem excluidos da base de
calculo. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito,
negar provimento ao recurso.

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente.

Eduardo de Oliveira - Relator.
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 LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO QUE ANTENDE AS TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NA LEGISLAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE E CERCEAMENTO DE DEFESA. COMPENSAÇÃO. SUPOSTO CRÉDITO. CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS E HERIDITÁRIOS DECORRENTE DE PRECATÓRIO. PESSOAS JURIDICAS CREDORA E DEVEDORA DISTINTAS. SUPOSTO CRÉDITO DE NATUREZA DIVERSA DA TRIBUTÁRIA. GLOSA DE COMPENSAÇÃO EFETUADA PELO FISCO. POSSIBILIDADE. MULTA DE MORA APLICADA, RESPEITO A DETERMINAÇÃO LEGAL E SEU PERCENTUAL É ADMITIDO PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCONSTITUCIONALIDADE. RECONHECIMENTO VEDADO NA SEARA ADMINISTRATIVA. SELIC. ÍNDICE ADMITIDO PARA FINS TRIBUTÁRIOS PELO STJ E STF. GRUPO ECONÔMICO CONFIGURAÇÃO.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade de votos, não conhecer do recurso em relação às seguintes matérias, por preclusão: a) ilegalidade da incidência de contribuições sociais previdenciárias parte da empresa, SAT e terceiros, sobre parcelas não salariais; b) conceito de salário; c) natureza jurídica dos valores a serem excluídos da base de cálculo. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso.
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente. 
 Eduardo de Oliveira - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Eduardo de Oliveira, Jose Alfredo Duarte Filho (Suplente Convocado), Wilson Antonio de Souza Correa (Suplente Convocado), Martin da Silva Gesto, Marcio Henrique Sales Parada. 
 
  O presente Processo Administrativo Fiscal � PAF encerra o Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP - DEBCAD 51.041.151-7, decorrente da glosa de compensação, tendo em vista que esta foi considerada indevida pela fiscalização, pois o contribuinte se compensou de crédito de natureza diversa da tributária, que a Receita Federal do Brasil (União Federal) não é devedora do contribuinte entre outros, conforme consta do Relatório Fiscal do Processo Administrativo Fiscal � REFISC, de fls. 14 a 22, com período de apuração de 09/2009 e 03/2012, conforme Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF, de fls. 58 e 59. 
O sujeito passivo foi cientificado do lançamento, em 26/06/2013, conforme Folha de Rosto do Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP, fls. 03.
Consta, as fls. 318, Termo de Apensação (1), através do qual foi juntado por apensação a esse processo o processo nº 15586.720338/2013-48, em 01/07/2013.
O contribuinte apresentou sua defesa/impugnação, petição com razões impugnatórias, acostada, as fls. 320 a 361, recebida, em 29/07/2013, estando acompanhada dos documentos, de fls. 362 a 543.
A impugnação foi considerada tempestiva, fls. 544.
O órgão julgador de primeiro grau emitiu o Acórdão Nº 07-33.656 - 5ª, Turma DRJ/FNS, em 12/12/2013, fls. 548 a 572.
A impugnação foi considerada improcedente.
O contribuinte foi cientificado desse decisório, em 30/01/2014, conforme AR, de fls. 580.
Irresignado o contribuinte, Posto Ouro Negro Ltda, impetrou Recurso Voluntário, petição de interposição, as fls. 581, recebido, em 06/03/2014, conforme carimbo de recepção, de fls. 581, as razões recursais encontram-se acostadas, as fls. 582 a 630, encontrando-se acompanhado dos documentos, de fls. 631 a 642.
O contribuinte solidário, Posto Cidade Ltda, também, apresentou peça recursal, petição de interposição, as fls. 643, recebido, em 06/03/2014, conforme carimbo de recepção, de fls. 643, as razões recursais encontram-se acostadas, as fls. 643 a 690, encontrando-se acompanhado dos documentos, de fls. 691 a 698.
As razões recursais sumariadas, em relação ao devedor principal, exclusivamente, estão a seguir expostas, estando tal situação esclarecida no Voto - tópico Capacidade Recursal.


Preliminares.
que há vícios na lavratura dos autos de infração, uma vez que o artigo 9º, do Decreto 70.235/72 faz a exigência de uma série de documentos como meio de prova do ato ilícito, o que os autos não tem, cita doutrina;
que alguns dos requisitos necessários e imprescindíveis do auto, nos termos do artigo 10, do citado diploma, não estão presentes, tal como domicílio fiscal, uma vez que a recorrente é localizada em Linhares e o auto foi emitido em Vitória, não constando hora da lavratura;
que a descrição do fato, disposição legal e pena aplicável estão embasados em um ou dois artigos, não havendo fundamentação completa, estando os autos sem fundamentação, devendo ser declarada a nulidade da autuação por cerceamento de defesa, volta a citar doutrina;
que a decisão recorrida está equivocada, pois na impugnação não houve alegação genérica, mas sim que os artigos elencados nos autos, não descrevem a completude da infração, havendo falta de fundamentação, cita e transcreve doutrina e normas jurídicas, uma vez que incompleta a notificação a defesa fica prejudicada, cita e transcreve o artigo 209, da Lei Municipal 2.760/94, e o artigo 112, do CTN, entendendo pelo revisão, reforma e insubsistência da autuação; 
que o prazo do artigo 7º, § 2º, do Decreto 70.235/72 não foi atendido, uma vez que o contribuinte foi cientificado do procedimento fiscal em 12/04/2013 e apenas em 27/06/2013 foi lavrado o auto de infração, estando eivada de nulidade a glosa da compensação;
Mérito.
que a compensação realizada é procedente, pois os créditos não são de terceiros, uma que a recorrente os adquiriu, sendo compensáveis, nos termos dos artigos 66, da Lei 8.383/91 e artigo 108, I, do CTN e artigo 78, do ADCT, sendo ratificados pela Portaria PGFN 690/2011 e Lei 12.431/2011 e que abonam o procedimento executado pelo contribuinte, não havendo prejuízo para o fisco, cita decisão sobre ITR, cita Hely Lopes Meirelles e Alexandre Barros Castro, sobre o princípio do informalismo, devendo a glosas serem canceladas;
que a compensação está prevista na legislação civil, tributária e previdenciária, artigo 368, do CC; artigo 66, da Lei 8.383/91 e artigo 108, I, do CTN, que os valores pagos indevidamente pelo contribuinte são um crédito, como dinheiro, cita decisões judiciais, assim os créditos recorridos devem ser declarados nulos;
que o crédito decorre de ação judicial, Ação Reivindicatória nº 696/49 Estado do Pará (sic), convertendo o juiz a execução em perdas em danos em face do Estado do Paraná, cita doutrina, transcreve leis, cita decisões do STF;
que a União Federal assumiu essa dívida dentro do Programa de Apoio a Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, assim sendo não há compensação com créditos de terceiros, mas sim com créditos próprios;
que a multa deve ser reduzida, pois configura confisco, cita doutrina, não podendo a multa ser usada como meio de arrecadação, não tendo havido dolo ou má-fé, violando, ainda, o princípio da capacidade contributiva, cita decisão do TRF1, TARF, assim a multa confiscatória deve ser reduzida ou afastada;
que a multa imposta pelo artigo 28, da Lei 11.941/2009, implica em cerceamento de defesa, pois ocorre uma majoração da multa, caso o contribuinte exerça o seu direito de defesa, o que viola o artigo 5º,LV, da CF e estando a exigibilidade do crédito suspensa o exercício do direito de defesa não pode ser justificativa para agravar a sanção, cabendo a redução do valor da multa;
que é possível que no julgamento administrativo aplica-se o sentido da norma, aplicando-se a técnica da "interpretação conforme", uma vez que nos termos da Súmula 473, do STF deve o poder público aplicar o poder da autotutela, bem como porque o STF reconhece que o TCU pode apreciar a constitucionalidade da leis e atos do poder público, Súmula nº 347, cita jurisprudência, sendo possível que instância administrativa declare a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo;
que o juros representados pela taxa SELIC, viola o artigo 161, do CTN, cita doutrina, devendo ser aplicado juros de mora de 1% ao mês, conforme artigo 161, §1º, do CTN e artigo 192, §3º, da CF, cita decisão do STJ;
que para a tipificação do conduta do agente no artigo 1º, II, da Lei 8.137/90 deve existir o dolo, cita doutrina, não havendo que se falar em Representação Penal, pois não houve dolo, cita a Súmula 24, do STF; 
que não existe o grupo econômico da recorrente como o Posto Cidade Ltda como supôs o agente fiscal lançador, pois seus argumentos são precários e insuficientes no campo das provas, pois o corpo societário é distinto, havendo interdependência na administração e na tomada de decisões (sic), a ocorrência de sócios em comum em algum momento não é o suficiente para caracterizar o grupo econômico, o fato do corpo jurídico ser comum não caracteriza grupo, devendo a caracterização de grupo ser afastada, bem como suas consequências, pois não comprovada;
dos pedidos e requerimentos: - a) provimento do recurso, com a reforma da decisão e declaração de insubsistência do AT 51.041.151-7; b) alternativamente - redução da multa em razão do cerceamento de defesa.
A autoridade preparadora reconheceu a tempestividade dos recursos, fls. 699.
Os autos foram remetidos ao CARF/MF, despacho, de fls. 699.
Os autos foram sorteados e distribuídos a esse conselheiro, em 06/11/2014, Lote 05, fls. 700.
É o Relatório.

 Conselheiro Eduardo de Oliveira.
O recurso voluntário é tempestivo e considerando o preenchimento dos requisitos de sua admissibilidade ele merece ser apreciado.
Retenção.
O presente processo ficou retido e sua solução foi retardada em razão dos recentes acontecimentos que afetaram o normal funcionamento do CARF, situação, absolutamente, fora do alcance do presente conselheiro.
Capacidade Recursal.
O contribuinte solidário na fase de impugnação deixou transcorrer in albis o prazo para a interposição de impugnação e assim em relação a esse contribuinte a fase contenciosa não se inaugurou, artigos 14, 15 e 17, do Decreto 70.235/72, assim sendo o contribuinte solidário carece de legitimidade recursal, o que já foi reconhecido por esse órgão em outros julgados.
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/01/1994 a 31/08/1997 NÃO APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO.ILEGITIMIDADE RECURSAL. A ausência de impugnação ao auto lavrado encerra o contencioso administrativo. O devedor solidário que não se manifestou no prazo devido, impugnando o auto lavrado, carece de legitimidade para atuar apenas em fase recursal. Recurso Voluntário não Conhecido. Proc: 19515.006217/2009-06. Acórdão 2803-002.025. Cons. Oseas Coimbra Júnior. Data 21/03/2013.
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/01/1994 a 31/08/1997 NÃO APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO.ILEGITIMIDADE RECURSAL. A ausência de impugnação ao auto lavrado encerra o contencioso administrativo. O devedor solidário que não se manifestou no prazo devido, impugnando o auto lavrado, carece de legitimidade para atuar apenas em fase recursal. Recurso Voluntário não Conhecido. Proc: 19515.006213/2009-10. Acórdão 2803-002-027. Cons. Oseas Coimbra Júnior. Data 21/03/2013.
Delimitação da Lide.
Os argumentos trazidos pela recorrente, exclusivamente, na fase recursal em que os tópicos e sub-tópicos foram designados pelo contribuinte, conforme abaixo exposto, não comportam julgamento, o que se explicará em seguida.
3 - Da Incerteza dos Débitos Lançados nos Autos de Infração Questionados;
a) Ilegalidade da incidência de contribuições sociais (previdenciárias parte da empresa, SAT e terceiros) sobre parcelas não salariais;
b) O conceito de salário e o Sistema Tributário Nacional;
c) A natureza jurídica dos valores a serem excluídos da base de cálculo das contribuições previdenciárias; 
Tal conduta implica que a recorrente inovou na tese jurídica na fase recursal, pois o que alegado na peça vestibular de segundo grau, não foi suscitado em primeiro grau.
A uma, porque tal matéria não foi questionada em primeiro grau e assim em relação a ela aplica-se os artigos 14, 15 e 17, do Decreto 70.235/72, pois considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada.
A duas, por que o conhecimento dessa matéria implicaria supressão de instância.
EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. 1. EXECUÇÃO DA PENA. SUPERVENIENTE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. PRETENSÃO DE REDUÇÃO DOS DIAS REMIDOS PERDIDOS. INTERESSE PROCESSUAL NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECONHECIMENTO. 2. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. VÍCIO NÃO CONFIGURADO. PERDA DOS DIAS REMIDOS. PLEITO DE APLICAÇÃO DA LEI Nº 12.433/11. ÓBICE À ANÁLISE EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL E SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Tendo em conta que ainda persiste o interesse da parte agravante no conhecimento dos embargos de declaração opostos contra acórdão desta eg. Quinta Turma, merece reforma o decisum monocrático que os julgou prejudicados, com a submissão deles ao Órgão Colegiado. 2. O pleito de apreciação da questão referente à revogação dos dias remidos à luz da Lei nº 12.433/11 não foi deduzido na inicial do writ, tampouco enfrentado pelo Tribunal de origem no acórdão do recurso de agravo em execução, tratando-se, a um só tempo, de inovação recursal, que impede o conhecimento da matéria neste momento processual, tendo em vista o advento da preclusão consumativa e também de supressão de instância. 3. Agravo regimental provido para, afastada a ausência de interesse, rejeitar os embargos de declaração, com a observação de que caberá à Primeira Instância examinar a questão relativa à retroação benéfica da nova lei. ..EMEN: (AGRHC 201101494878, MOURA RIBEIRO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:11/12/2013 ..DTPB:.) (negritei).
Ementa: HABEAS CORPUS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 38 DA LEI 8.038/90. IMPETRAÇÃO CONTRA ALEGADA DEMORA DO STJ PARA PROCEDER AO JULGAMENTO DE HC. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não há falar em ofensa ao princípio da colegialidade, já que a viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator se legitima quando se tratar de pedido manifestamente intempestivo, incabível ou, improcedente ou ainda, que contrariar, nas questões predominantemente de direito, Súmula do respectivo Tribunal (art. 38 da Lei 8.038/1990). Ademais, eventual nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo interno. 2. O art. 5º, LXXVIII, da CF assegura, nos âmbitos judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Duração razoável é o processo que se desenvolve regularmente, consideradas, ainda, a natureza e a complexidade da causa, bem como a quantidade de demandas em trâmite no órgão judicial. Nessa perspectiva, o exíguo período de tempo que o recurso aguarda julgamento no STJ (agosto de 2014) afasta qualquer alegação de constrangimento ilegal. 3. As alegações de mérito não podem ser conhecidas, já que (a) não foram enfrentadas definitivamente pelo Superior Tribunal de Justiça, dando azo ao óbice da supressão de instância; e (b) só foram suscitadas em sede de agravo regimental, constituindo indevida inovação recursal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.(HC-AgR 125068, TEORI ZAVASCKI, STF.) (destaquei).
A três, por que não ocorre a devolutividade da matéria, pois tal não foi levada do conhecimento do julgador a quo, violando o princípio do tantum devolutum quantum apellatum.
EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. PERÍODO DE 2002 A 2006. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 2. O efeito devolutivo expresso nos arts. 505 e 515 do CPC consagra o princípio do tantum devolutum quantum appellatum, que consiste em transferir ao tribunal ad quem todo o exame da matéria impugnada. Se a apelação for total, a devolução será total. Se parcial, parcial será a devolução. Assim, o tribunal fica adstrito apenas ao que foi impugnado no recurso. 3. A alegada violação dos arts. 168, inciso I, e 6º, inciso XIV, da Lei n. 7.713/88, não foi sequer citada nas razões de apelação. Logo, não foi devolvida ao Tribunal de origem, não podendo ser apreciada também em recurso especial por tratar-se de inovação recursal. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201402621001, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/11/2014 ..DTPB:.) (destaquei).
CARF
Assunto: Processo Administrativo Fiscal Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008 PRECLUSÃO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. CONTESTAÇÃO NO RECURSO VOLUNTÁRIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. Em conformidade com o regra da preclusão, se a matéria não foi contestada na fase de impugnação ou de manifestação de inconformidade, o recorrente não poderá mais fazê-lo em sede recursal, sob pena de supressão de instância e inovação dos fundamentos do julgado recorrido. DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. IMPOSSIBILIDADE. Não é passível de nulidade, por cerceamento do direito de defesa, o despacho decisório que apresenta motivação e fundamentação adequada da decisão proferida. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. MATÉRIA NÃO RECORRIDA. DECISÃO DEFINITIVA. É considerada definitiva, na esfera administrativa, a parte da decisão de primeira instância na recorrida. Recurso Voluntário Negado. PRO: 10280.900644/2010-34. Acórdão 3102-001.880. Rel. Jose Fernandes do Nascimento. Data 12/08/2013. 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2002 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. IMPUGNAÇÃO INOVADORA. PRECLUSÃO. No Processo Administrativo Fiscal, dada à observância aos princípios processuais da impugnação específica e da preclusão, todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e violação ao devido processo legal. DILIGÊNCIA. INFORMAÇÃO FISCAL COM NATUREZA DE RÉPLICA. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. DEZ DIAS. ART. 44 DA LEI Nº 9.784/99. A lei tributária apenas prevê a devolução de prazo ao sujeito passivo para impugnação quando, e tão somente quando, em razão de exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões das quais resultem agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da exação lançada, hipóteses em será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento complementar, contemplando tal agravamento da exigência, se for o caso, reabrindo-se o prazo de impugnação no concernente à matéria agravada. Inexistindo em razão da diligência qualquer agravamento, inovação ou alteração da fundamentação legal do tributo lançado, em atenção ao princípio constitucional da transparência, da informação fiscal deve ser dada ciência ao sujeito passivo, assinalando-se o prazo de dez dias para se manifestar nos autos, a teor do art. 44 da Lei nº 9.784/99. GPS. RETIFICAÇÃO. DESDOBRAMENTO EM DOIS DOCUMENTOS OU ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. Serão indeferidos pedidos de retificação que versem sobre desdobramento de GPS em dois ou mais documentos ou sobre alteração de campos de GPS referentes a competências incluídas em débito lançado de ofício, cujo pagamento tenha ocorrido em data anterior à constituição do débito, a teor do art. 4º da IN RFB nº 1.265/2012. RELAÇÃO DE CORRESPONSÁVEIS. RELATÓRIO OBRIGATÓRIO DA NOTIFICAÇÃO FISCAL. A inclusão dos sócios na Relação de Corresponsáveis - CORESP não tem o condão de os inserir no polo passivo da relação jurídica tributária. Presta-se apenas como subsídio à Procuradoria, caso se configure a responsabilidade pessoal de terceiros, na hipótese encartada no inciso III do art. 135 do CTN. Recurso Voluntário Provido em Parte PROC: 36624.000679/2006-41. Acórdão: 2302-002.993. Rel. Arlindo da Costa e Silva. Data 31/03/2014. 
Esses são os motivos pelos quais a teses não podem ser conhecidas.
Preliminares.
O artigo 9º, do Decreto 70.235/72, o qual se transcreve abaixo, não traz formula sacramental e nem determina quais os meios de prova o agente fiscal deve incorporar ao lançamento para demonstrar e provar as suas conclusões e nem poderia, ante a vasta gama de meios disponíveis a consecução dessa finalidade, conforme artigo 332, da Lei 5.869/73, também, reproduzido abaixo.
Decreto 70.235/72
Art. 9o A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
Lei 5.869/73
Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.
Pode-se verificar da simples observação dos autos, que a partir do Relatório Fiscal do Processo Administrativo Fiscal � REFISC - PAF, de fls. 14 a 22, que este se fez acompanhar dos documentos, de fls. 23 a 56, bem como dos relatórios e termos, de fls. 57 a 59; 65 a 67; 272 a 275, peças judiciais fornecidas pelo contribuinte, de fls. 71 a 100; 167 a 269; 281 a 282, contrato social e alterações, fls. 101 a 152; 276 a 280; 283 a 316, escritura publica de cessão de direito creditórios e hereditários, fls. 162 a 166, ou seja, o conjunto probatório acostado aos autos atende ao que determinado na norma.
O fato do contribuinte possuir domicilio tributário em Linhares e o agente fiscal ter emitido o lançamento em Vitória em nada afeta a validade do auto de infração, pois o conceito de localidade está vinculando ao de competência do agente, observe-se o que diz a legislação e a jurisprudência judicial e administrativa, na Súmula CARF nº 6, tudo a seguir transcrito.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO FORA DA EMPRESA. MULTA MORATÓRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. JUROS DE MORA. - Não é anulável auto de infração lavrado fora da sede ou do domicílio da autuada, podendo o mesmo ser emitido por órgão da Fazenda Pública se lá o agente fiscal dispunha de elementos necessários e suficientes para a caracterização da infração e formalização do lançamento tributário, nos termos do art. 10 do Decreto nº 70.235/72. - Não cabe ao Judiciário reduzir multa fiscal moratória se ela é imposta com base em graduação objetivamente estabelecida pela lei, porquanto não pode o juiz atuar como legislador positivo. Não há denúncia espontânea se o lançamento se deu por iniciativa do fisco, sem que tenha havido qualquer ato anterior do contribuinte com relação ao débito. - O índice de juros de 12% ao ano é norma constitucional dependente de regulamentação, sendo inviável a observância do limite estabelecido no art. 192, § 3º da CF/88 sem que haja a devida regulamentação legislativa. - Apelação desprovida. (AC 200204010403598, JOÃO SURREAUX CHAGAS, TRF4 - TURMA ESPECIAL, 09/09/2004)
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. DECADENCIA. AUSÊNCIA DE ESCRITURAÇÃO REGULAR. ARBITRAMENTO DE LUCRO. MULTA. TAXA SELIC. 1. Não há ilegalidade na elaboração de auto de infração fora do estabelecimento comercial, se o contribuinte tomou conhecimento total do conteúdo do mesmo, através de notificação pessoal, com a entrega de cópia do original. 2. Não configurada a decadência do direito de constituição do crédito tributário, eis que não transcorrido o prazo de 5 anos entre o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia se efetuar o lançamento (art. 173, I, CTN) e a notificação de lançamento de tributo realizada pelo Fisco. 3. Mesmo as empresas optantes pelo regime de tributação com base em lucro presumido são obrigadas a manter os livros e demais documentos referentes as suas escriturações contábeis, nos termos da legislação fiscal e comercial, portanto, há não há ilegalidade no arbitramento do lucro realizado pela Fazenda, em face da não apresentação de tais documentos. 4. O art. 150, inciso IV, da Constituição Federal trata apenas da exação tributária com caráter confiscatório, não se referindo, em momento algum, à multa. 5. Não é ilegal a utilização da Taxa Selic, desde que aplicada sem a acumulação de outros índices de juros ou de correção monetária. 6. Apelação improvida.(AC 200185000044425, Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, 03/10/2005) (os realces acima são meus).

Súmula CARF nº 6: É legítima a lavratura de auto de infração no local em que foi constatada a infração, ainda que fora do estabelecimento do contribuinte.
Do Local
Art. 6o Os atos serão lavrados por servidor competente no local de verificação da falta (Decreto no 70.235, de 1972, art. 10). 
Parágrafo único. Considera-se local de verificação da falta aquele em que for apurada a existência da infração, podendo ser, inclusive, a repartição fazendária, em face dos elementos de prova disponíveis. (destaquei).
A alegação de ausência da hora da lavratura do auto não condiz com a realidade, basta ver o que a Folha de Rosto do Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP, de fls. 03, apresenta e que a seguir colaciono.

Assim sendo, as alegações são desprovidas de fundamentos e devem ser rejeitadas. 
A legislação aplicável ao auto de infração está discriminada no relatório Fundamentos Legais do Débitos � FLD, de fls. 10 a 11, devidamente identificada por tópicos e com a discriminação dos períodos, não havendo razão para declarar a nulidade do auto de infração, pois os elementos necessários estão presentes, não ocorrendo cerceamento de defesa.
A legislação municipal alegada pelo contribuinte não se aplica ao caso, uma vez que estamos no âmbito do contencioso administrativo federal e existe norma própria federal que dispõe sobre a matéria.
O artigo 112, da Lei 5.172/66, também, não de aplica ao caso, pois não estamos no campo da penalidade (sanção tributária), mas sim no campo do lançamento da obrigação principal, ou seja, o tributo, propriamente dito, no caso em tela, a contribuição social previdenciária.
 Todavia, a simples observação do auto de infração não deixa dúvidas de que todos os requisitos do lançamento estão presentes e que inexiste qualquer incompletude ou mácula no lançamento em razão de seus requisitos, vejamos.
qualificação do autuado - REFISC, de fls. 14 a 22, bem como demais relatórios supracitados;
local, data e hora da lavratura - Folha de Rosto do Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP, de fls. 03, conforme imagem acima apresentada;
descrição do fato - REFISC, de fls. 14 a 22;
disposição legal infringida - REFISC, de fls. 14 a 22 e Fundamentos Legais do Débitos � FLD, de fls. 10 a 11, rubrica 501 - compensação indevida;
penalidade aplicável - REFISC, de fls. 14 a 22 e Fundamentos Legais do Débitos � FLD, de fls. 10 a 11, rubrica 602 - Acréscimos Legais - juros e rubrica 705 - compensação indevida;
determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias - Folha de Rosto do Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP, de fls. 03; Discriminativo de Débito - DD, de fls. 05 a 09, - REFISC, de fls. 14 a 22; Instruções para o Contribuinte � IPC, de fls. 12 a 13; Relatório de Lançamentos � RL, de fls. 272 a 275, e outros relatórios e termos que possam não terem sidos citados;
assinatura do autuante a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula - Folha de Rosto do Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP, de fls. 03.
Desta forma, estão presente nos autos todos os requisitos exigidos pela legislação de regência, não havendo que se falar em nulidade, vício ou insubsistência da autuação.
A questão da ausência de comunicação escrita ao contribuinte da continuidade dos trabalhos fiscais apenas implica em recuperação da espontaneidade pelo contribuinte, momento que esse contribuinte pode aproveitar para regularizar sua situação, mas isso não implica em nulidade do lançamento, Súmula CARF 75.
Súmula CARF nº 75: A recuperação da espontaneidade do sujeito passivo em razão da inoperância da autoridade fiscal por prazo superior a sessenta dias aplica-se retroativamente, alcançando os atos por ele praticados no decurso desse prazo.
 Com esses esclarecimentos rejeito todas as preliminares, tendo em vista que são desprovidas de fundamentos.
Mérito.
O suposto crédito adquirido via compra de precatório não pode ser considerado crédito próprio é isso que se verifica de artigos e teses de estudiosos sobre o tema, observe-se a transcrição do trecho abaixo.
Neste ponto, surge a discussão sobre o tema central deste trabalho, qual seja, se ainda existe o permissivo legal de que se realizem as compensações tributárias com débitos de terceiros, grande vitrine daqueles que vendiam planejamentos tributários na virada do último século, seja através da compra de ofícios precatórios de decisões judiciais transitadas em julgado ou do aproveitamento de créditos de empresas coligadas, como foi feito pelas grandes redes de hipermercado e dos postos de gasolina.
Isso porque, com a nova redação, consta apenas que o contribuinte poderá fazer a compensação de débitos próprios, através do formulário eletrônico PER/DCOMP (Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou Restituição e Declaração de Compensação). Ainda, de acordo com o § 12 do mesmo artigo, será considerada não declarada a compensação em que o crédito seja de terceiro.  (diferenciei).
Desta feita, por não ser o crédito próprio, ou melhor, por ser crédito de terceiros, não cabe a compensação, pois a legislação só admite compensação com crédito próprio.
 O artigo 66, da Lei 8.383/91 não ampara a compensação realizada pelo contribuinte, basta ler o início do artigo, pois o suposto crédito que o contribuinte utilizou na compensação não tem natureza tributária e a lei é clara em dizer que, só no caso de pagamento a maior de tributos ou contribuições, inclusive previdenciárias, é que poderá ser feita compensação, o que não é o caso dos autos, pois o suposto crédito da recorrente, advém de compra de precatórios.
Aliás, do qual a UNIÃO FEDERAL não é a devedora, pois quando muito o devedor seria, em tese, o Estado do Paraná essa situação foi esclarecida no REFISC e na decisão de primeiro grau.
REFISC
 
ACÓRDÃO DRJ.
Diante do exposto, portanto, verifica-se que mesmo que a Autuada tivesse comprovado que a disputa judicial a que se referem as cópias de documentos que constam às fls. 71 a 100, 167 a 269 e 411 a 543, resultou em condenação do Estado do Paraná em perdas e danos, o que não ocorreu, e que também tivesse comprovado que a União assumiu esta suposta dívida, o que também não ocorreu, as compensações efetuadas pela Autuada nas suas GFIP�s referentes às competências 09/2009 a 03/2012 não poderiam ser consideradas legítimas, visto que a legislação previdenciária, além de vedar expressamente a compensação de débitos previdenciários com créditos de terceiros, permite a compensação de tais débitos somente com créditos relativos a recolhimento indevido ou a maior de contribuições sociais previdenciárias ou referentes a retenções sofridas pela empresa prestadora de serviços no ato de quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços. (grifei).
Assim sendo, mais esse motivo impede a compensação, qual seja o fato da União Federal não ser a devedora do suposto crédito via precatório e ser a União Federal a credora do tributo, assim como devedor e credor são diversos não cabe compensação é o que diz o Superior Tribunal de Justiça - STJ, basta ver o excerto a seguir transcrito.
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRECATÓRIO DEVIDO POR PESSOA JURÍDICA DISTINTA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, não é possível a compensação de débito fiscal com precatório, mormente quando se trata de créditos titularizados por pessoa jurídica distinta da que compõe a relação jurídico-tributária que se pretende extinguir pela compensação. Precedentes.2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 398.014/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 14/11/2013) (destaquei).
O artigo 108, I, da Lei 5.172/66 suscitado pela recorrente, também, não ampara seu pleito, pois tal artigo como a seguir demonstrado cuida de aplicação de analogia e não se pode aplicar analogia quando há regra expressa prevista em lei que cuida detalhadamente do assunto, uma vez que a analogia só se presta para suprir lacunas na lei, o que não é o caso.
Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:
I - a analogia;
No caso da compensação de créditos tributários diversas leis de nosso ordenamento jurídico tratam da matéria, não havendo razão para o emprego da analogia como forma de preenchimento de lacunas ou método de interpretação.
O artigo 78, do ADCT, da CRFB/88 introduzido pelo artigo 2º, da EC 30/2000 teve sua eficácia suspensa pelo Supremo Tribunal Federal - STF, ou seja, tal previsão não produz efeitos jurídicos, não sendo aplicável ao caso, observe-se o diz a Corte Maior.
�O art. 78 do ADCT, acrescentado pelo art. 2º da EC 30/2000, ao admitir a liquidação �em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos� dos �precatórios pendentes na data de promulgação� da emenda, violou o direito adquirido do beneficiário do precatório, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Atentou ainda contra a independência do Poder Judiciário, cuja autoridade é insuscetível de ser negada, máxime no concernente ao exercício do poder de julgar os litígios que lhe são submetidos e fazer cumpridas as suas decisões, inclusive contra a Fazenda Pública, na forma prevista na Constituição e na lei. Pelo que a alteração constitucional pretendida encontra óbice nos incisos III e IV do § 4º do art. 60 da Constituição, pois afronta �a separação dos Poderes� e �os direitos e garantias individuais�. Quanto aos precatórios �que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999�, sua liquidação parcelada não se compatibiliza com o caput do art. 5º da CF. Não respeita o princípio da igualdade a admissão de que um certo número de precatórios, oriundos de ações ajuizadas até 31-12-1999, fique sujeito ao regime especial do art. 78 do ADCT, com o pagamento a ser efetuado em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, enquanto os demais créditos sejam beneficiados com o tratamento mais favorável do § 1º do art. 100 da Constituição. Medida cautelar deferida para suspender a eficácia do art. 2º da EC 30/2000, que introduziu o art. 78 no ADCT da Constituição de 1988.� (ADI 2.356-MC e ADI 2.362-MC, rel. p/ o ac. min. Ayres Britto, julgamento em 25-11-2010, Plenário, DJE de 19-5-2011.) No mesmo sentido: RE 544.267-AgR, rel. min. Dias Toffoli, julgamento em 7-8-2012, Primeira Turma, DJE de 23-8-2012.
A Lei 12.431/2011 não cuida de compensação realizada pelo próprio contribuinte, mas sim de procedimento realizado pelo juízo de cumprimento de sentença/execução para fins de compensar eventual dívida do credor de precatório com a fazenda púbica, respectiva.
A portaria suscitada pela recorrente como sendo Portaria PGFN nº 690/2011 em verdade é Portaria PGF nº 690/2011 e assim nada tem a ver com crédito tributário, pois a Procuradoria Geral Federal não tem competência em matéria tributária, nos termos do artigo 9º, da LC 73/93, que se transcreve.
Da Procuradoria-Geral da União
Art. 9º - À Procuradoria-Geral da União, subordinada direta e imediatamente ao Advogado-Geral da União, incumbe representá-la, judicialmente, nos termos e limites desta Lei Complementar.
§ 1º - Ao Procurador-Geral da União compete representá-la junto aos tribunais superiores.
§ 2º - Às Procuradorias-Regionais da União cabe sua representação perante os demais tribunais.
§ 3º - Às Procuradorias da União organizadas em cada Estado e no Distrito Federal, incumbe representá-la junto à primeira instância da Justiça Federal, comum e especializada.
§ 4º - O Procurador-Geral da União pode atuar perante os órgãos judiciários referidos nos §§ 2º e 3º, e os Procuradores Regionais da União junto aos mencionados no § 3º deste artigo.
Extrai do site da Advocacia Geral da União a seguinte informação que colaciono abaixo.
A Procuradoria-Geral Federal, órgão vinculado à Advocacia-Geral da União, é responsável pela representação judicial e extrajudicial de todas as autarquias e fundações públicas federais. Essas entidades, em razão de sua atuação, podem cobrar, por exemplo, taxas ou aplicar multas. Caso esses valores não sejam pagos espontaneamente, serão cobrados administrativa ou judicialmente. Os créditos das autarquias, incluídas as agências reguladoras, e fundações públicas federais, cobrados pela Procuradoria-Geral Federal, podem ser parcelados judicial ou extrajudicialmente. Trata-se de possibilidade conferida por lei, com a finalidade de ofertar ao devedor uma via alternativa para quitação de seus débitos.
Fica, assim, evidente que a portaria referida pelo contribuinte não se aplica a dívida tributária que é administrada pela PGFN e não pela PGF, não sendo aplicável ao caso.
O princípio do informalismo ou formalismo moderado se aplica no processo administrativo fiscal ante a possibilidade de o contribuinte se autorrepresentar, pois esse não precisa fazer sua defesa por meio de profissional habilitado, ou seja, um Advogado, v.g, mas por si mesmo. Assim, nessa situação não se exige dele contribuinte que apresente petições com rigores jurídicos, com perfeita forma de direito, ou seja, pode-se dispensar determinados requisitos formais, desde que a legalidade não seja afetada.
No entanto, isso não significa que o contribuinte possa perquirir para si e obter direito que não tenha, como é o caso dos autos ante a realização de compensação indevida.
É fato que a compensação esta prevista na legislação civil - artigo 368, da Lei 10.406/2002, tributária artigo 66, da Lei 8.383/91 e em várias outras norma, e na previdenciária, artigo 89, da Lei 8.212/91.
Porém, como suprademonstrado nenhuma dessas normas amparam o pleito da recorrente, bem como acima esclarecido o artigo 108, I, da Lei 5.172/66 não se aplica ao caso.
A própria recorrente afirma que o crédito é oriundo de Ação Reivindicatória e assim não tem natureza tributária e pelo artigo 66, da Lei 8.383/91 suscitada pela recorrente esse prescreve em seu parágrafo 1º, que a compensação deve se dar com tributos, contribuições e receitas da mesma espécie, veja o texto legal.
Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199)
§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199) (destaquei).
Além, desse dispositivo o artigo 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, impõe idêntica vedação no caso das contribuições previdenciárias, porém com redação a contrário senso, assim trata a lei.
Art. 26. omissis...
Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2o desta Lei.
O nosso tribunal da cidadania, isto é, o Superior Tribunal de Justiça - STJ, assim se manifestou sobre o tema.
EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. COMPENSAÇÃO. ART. 74 DA LEI 9.430/96. CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 26 DA LEI 11.457/07. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, muito embora a Lei 11.457/2007 tenha atribuído à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração das contribuições previdenciárias preconizadas nas alíneas a, b, e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91 (art. 2º), ela, em seu art. 26, veda expressamente o procedimento previsto no art. 74 da Lei 9.430/96 para fins de compensação de débitos de contribuições previdenciárias. 2. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201303557805, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/03/2015 ..DTPB:.) (destaquei).
Assim sendo, não há razão jurídica para declarar a nulidade da glosa.
O contribuinte apesar de alegar que a União Federal teria assumido a dívida do ente federado Estado do Paraná não traz aos autos prova nesse sentido, artigo 333, II, da Lei 5.869/73 e, ainda, que isso estivesse comprovado em nada afetaria a glosa, haja vista que ficou demonstrado de forma hialina que o suposto crédito não é compensável com contribuições sociais previdenciárias pelos diversos motivos supramencionados.
 A multa moratória aplicada nos autos de infração está dentro do limite determinado em lei, nos termos do artigo 89, parágrafo 9º, da Lei 8.212/91 na redação dada pela Lei 11.941/2009 decorrente da conversão da MP 449/2008.
De mais a mais o próprio Supremo Tribunal Federal � STF na ADI 551/RJ suscitada pela recorrente já informou que multa no percentual de até 100% do tributo não configura confisco, foi o que disse o E. Ministro Marco Aurélio Melo em seu voto, veja a passagem transcrita, pois a premissa é simples se a multa não pode ultrapassar o valor do principal por certo esse valor pode chegar até cem por cento.
VOTO
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (PRESIDENTE) � Embora haja dificuldade, como ressaltado pelo ministro Sepúlveda Pertence, para se fixar o que se entende como multa abusiva, constatamos que as multas são acessórios e não podem, como tal, ultrapassar o valor do principal.
No caso, quando se cogita de multa de duas vezes o valor do principal � que é o tributo não recolhido � ou de cinco vezes, na hipótese de sonegação, verifica-se o abandono dessa premissa e dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Por isso, acompanho o relator. ADI 551-1/RJ. Data 24/10/2002. Tribunal Pleno. (o destaque é meu).
Este não é o único precedente do Corte Suprema no RE 241.074-RS o D. Ministro Ilmar Galvão assim se posicionou sobre a matéria.
EMENTA: TRIBUTÁRIO. COFINS. PARCELAMENTO. JUROS. MULTA DE 80% . ALEGAÇÕES DE EFEITO CONFISCATÓRIO, USURA, E DESRESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA ISONOMIA. Alegações improcedentes, em face da legislação que rege a matéria, visto que as cominações impostas à contribuinte, por meio de lançamento de ofício, decorrem do fato de haver-se ela omitido na declaração e recolhimento tempestivos da contribuição, assentando o Supremo Tribunal Federal, por outro lado, que a norma do art. 192, § 3.º, da Carta Magna, não é auto-aplicável. Recurso não conhecido.(RE 241074, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 12/11/2002, DJ 19-12-2002 PP-00093 EMENT VOL-02096-07 PP-01416) (o grifo é meu).
Aliás, a legislação civil admite que a multa possa chegar a cem por cento da obrigação sem que tal seja considerado confisco.
Lei 10.406/2002
Art. 412. O valor da cominação imposta na cláusula penal não pode exceder o da obrigação principal.
Assim sendo, não há motivos para excluir ou reduzir as multas aplicadas, uma vez que estão dentro dos limites admitidos e previstos na legislação.
No presente crédito não foi aplicada a multa do artigo 28, da Lei 11.941/2009, sendo completamente impertinente e descabida para o caso, o que atrai a aplicação da tese do divórcio ideológico, a seguir transcrito.

Decisão do STF.
E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE ASSENTOU O ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - IMPUGNAÇÃO RECURSAL QUE NÃO GUARDA PERTINÊNCIA COM OS FUNDAMENTOS EM QUE SE ASSENTOU O ATO DECISÓRIO QUESTIONADO - OCORRÊNCIA DE DIVÓRCIO IDEOLÓGICO - INADMISSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. O RECURSO DE AGRAVO DEVE IMPUGNAR, ESPECIFICADAMENTE, TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. - O recurso de agravo a que se referem os arts. 545 e 557, § 1º, ambos do CPC, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, deve infirmar todos os fundamentos jurídicos em que se assenta a decisão agravada. O descumprimento dessa obrigação processual, por parte do recorrente, torna inviável o recurso de agravo por ele interposto. Precedentes. - A ocorrência de divergência temática entre as razões em que se apóia a petição recursal, de um lado, e os fundamentos que dão suporte à matéria efetivamente versada na decisão recorrida, de outro, configura hipótese de divórcio ideológico, que, por comprometer a exata compreensão do pleito deduzido pela parte recorrente, inviabiliza, ante a ausência de pertinente impugnação, o acolhimento do recurso interposto. Precedentes.(AI-AgR 440079, CELSO DE MELLO, STF) (grifei).
Não cabe ao julgador administrativo pronunciar-se sobre questões de inconstitucionalidade ante a expressa vedação legal, abaixo transcrita.
Decreto 70.235/72
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
RICARF PT/MF 343/2015
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
A razão é muito simples no Poder Executivo � Administração Pública vige o princípio da hierarquia e quem exerce sua chefia máxima é o Senhor Presidente da República, a quem a Constituição da República Federativa do Brasil atribui em primeiro mão a competência de por intermédio da sanção em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional, introduzir a norma no mundo jurídico, dando-lhe existência, estipulando sua vigência e atribuindo-lhe eficácia.
Logo, não é cabível que um servidor que lhe é subordinado e subalterno e lhe deve obediência, possa desfazer de um ato da maior autoridade do Poder Executivo, pois assim estaríamos subvertendo o regime.
Além do que, a própria CRFB/88 no artigo 102, caput, estabeleceu que o seu guardião é o Supremo Tribunal Federal � STF.
Assim cabe exclusivamente ao órgão maior do judiciário brasileiro o controle concentrado de constitucionalidade da leis e aos demais órgãos do judiciário o difuso.
A CRFB/88 não atribui competência para órgão julgador administrativo seja ele qual for, exercer o controle de constitucionalidade das leis.
Ademais, todas as normas que passam pelo processo legislativo constitucionalmente estabelecido gozam de presunção de constitucionalidade e assim devem ser respeitadas, afinal de contas é a própria CRFB/88 em seu artigo 5º, inciso LVII, diz: �ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória;�, �mutatis mutandis�, por que condenar a lei antes que o órgão competente o faça.
Por fim, apenas para sedimentar de vez a impossibilidade do reconhecimento de inconstitucionalidade por órgão administrativo, basta ler o que disse o Supremo Tribunal Federal � STF ao tratar da competência do Conselho Nacional de Justiça � CNJ que apesar de órgão da estrutura do judiciária exerce competência administrativa e não judicial, artigo 103-B, parágrafo 4º, da CRFB/88.
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. INADMISSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO ESTRANHA À ESFERA DE COMPETÊNCIA DESSE ÓRGÃO DE PERFIL ESTRITAMENTE ADMINISTRATIVO. ATUAÇÃO ULTRA VIRES. LEGITIMIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL.PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (PLENO). AUTOGOVERNO DA MAGISTRATURA, PRERROGATIVA INSTITUCIONAL DOS TRIBUNAIS JUDICIÁRIOS E AUTONOMIA DOS ESTADOS-MEMBROS: LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS QUE NÃO PODEM SER DESCONSIDERADAS PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. LIMINAR MANDAMENTAL E A QUESTÃO DA INVESTIDURA APARENTE. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA E DA BOA-FÉ OBJETIVA. CONSEQUENTE SUBSISTÊNCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS E/OU JURISDICIONAIS PRATICADOS EM DECORRÊNCIA DO PROVIMENTO CAUTELAR, AINDA QUE EVENTUALMENTE DENEGADO O MANDADO DE SEGURANÇA. DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. 
D.2. Indevido exercício da atividade de controle de constitucionalidade e descumprimento do dever de zelar pelo cumprimento da LOMAN. Essa Suprema Corte, por diversas vezes, já declarou ser vedado ao CNJ o exercício de atividade de controle de constitucionalidade, por tratar-se o Conselho de órgão com natureza administrativa. Nesse sentido, em recente decisão, proferida nos autos da medida cautelar no MS 32582, deixou claro o Ministro Celso de Mello que o CNJ não dispõe de competência para exercer o controle incidental ou concreto de constitucionalidade (muito menos o controle preventivo abstrato de constitucionalidade) dos atos do Poder Legislativo. Inobstante, na hipótese presente, como já referido, para a prolação da decisão aqui combatida, o CNJ afastou do ordenamento jurídico pátrio o disposto no artigo 99 da LOMAN que, conforme esclarecido adiante, chancela de forma explícita a correção da atuação do primeiro impetrante , declarando uma suposta inconstitucionalidade do mesmo dispositivo e negando efeitos à sua vigência. Ademais, além do exercício indevido de atividade de controle de constitucionalidade, ao negar vigência a dispositivo da LOMAN, deixou o CNJ, ainda, de exercer competência indelével de zelar pelo cumprimento daquele estatuto, competência esta que lhe é conferida, também de forma explícita, pelo disposto no artigo 103-B, § 4, inciso I, da Constituição: (STF - MS: 32865 DF , Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 02/06/2014, Data de Publicação: DJe-108 DIVULG 04/06/2014 PUBLIC 05/06/2014)
O CARF não exerce o papel e nem tem a competência do TCU.
Evidente, assim, que o CARF apesar de órgão judicante, mas por exercer essa competência apenas na função administrativa e não judicial não detém competência para o controle de constitucionalidade seja ele difuso ou concentrado.
Assim sendo, todas as argumentações ligadas a questão de inconstitucionalidade, seja em preliminar ou em mérito, não serão apreciadas, ante a vedação legal expressa, que se impõe.
A utilização da taxa SELIC é absolutamente admitida e normal na esfera tributária. O artigo 34, da Lei 8.212/91, assim o determinava, bem como é admitida pela Súmula 4 do CARF e pelos nossos tribunais superiores � STJ e STF.
Aliás, o próprio CARF tem Súmula sobre o assunto.
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
O STJ assim se posiciona, sendo inclusive compatível com o artigo 161, § 1º da Lei 5.172/66 para este tribunal superior.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. ANÁLISE DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. PAGAMENTO NÃO EFETUADO. NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. "Avaliar a necessidade da produção de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ, haja vista tal providência demandar o revolvimento do substrato fático-probatório permeado nos autos" (AgRg no Ag 989.493/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 23/06/2008). 2. A investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais da CDA que aparelha a execução fiscal demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, providência que não se coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ. 3. É inaplicável o benefício do art. 138 do CTN ao tributo confessado e não-pago pelo contribuinte. 4. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp. n. 1.111.175/SP, de relatoria da Ministra Denise Arruda, pacificou entendimento, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido da legalidade da Taxa Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN. 5. O presente agravante regimental tratou, também, de questões diversas daquelas pacificadas em sede de recurso repetitivo, pelo que deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. Agravo regimental não provido.(AGA 200900895519, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 28/09/2010) (grifo meu).
A SELIC em recente julgamento do STF no sistema da Repercussão Geral Tema nº 214, no RE 212.209, em 08/06/2011, foi considerada cabível e compatível com a seara tributária, conforme sua página de notícias, assim pensa, também, o STJ, observe-se os textos.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal (SFT) ratificou, ontem, quarta-feira (18), por maioria de votos, jurisprudência firmada em 1999, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 212209, no sentido de que é constitucional a inclusão do valor do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) na sua própria base de cálculo.
A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 582461, interposto pela empresa Jaguary Engenharia, Mineração e Comércio Ltda .contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), que entendeu que a inclusão do valor do ICMS na própria base de cálculo do tributo � também denominado �cálculo por dentro� � não configura dupla tributação nem afronta o princípio constitucional da não cumulatividade. 
No caso específico, a empresa contestava a aplicação, pelo governo de São Paulo, do disposto no artigo 33 da Lei paulista nº 6.374/89, segundo o qual o montante do ICMS integra sua própria base de cálculo.
Súmula Em 23 de setembro de 2009, o Plenário do STF reconheceu repercussão geral à matéria suscitada no RE. Após a decisão do RE, o presidente da Corte, ministro Cezar Peluso, propôs que fosse editada uma súmula vinculante para orientar as demais cortes nas futuras decisões de matéria análoga. Assim, uma comissão da Corte vai elaborar o texto da súmula para ser posteriormente submetido ao Plenário.
O caso A decisão da Justiça paulista afastou a alegação da empresa de que o artigo 13, parágrafo 1º, da Lei Complementar (LC) nº 87/96 (que prevê a inclusão do valor do ICMS na sua própria base de cálculo), bem como o artigo 33 da lei paulista nº 6.374/89, no mesmo sentido, conflitariam com a Constituição Federal (CF) no que diz caber a lei complementar definir os fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes dos impostos.
Considerou legítima, ainda, a aplicação da taxa Selic e da multa de 20% sobre o valor do imposto corrigido. (grifos meus). 
Esta casa de justiça vem assim decidindo.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS � ESCLARECIMENTOS. Em se tratando de situação concreta a reclamar esclarecimentos, impõe-se prover os declaratórios sem o empréstimo de eficácia modificativa. TAXA SELIC � DÉBITO TRIBUTÁRIO. O Tribunal, na sessão plenária de 18 de maio de 2011, apreciando o Recurso Extraordinário nº 582.461/SP, assentou a legalidade da aplicação da taxa Selic para fins tributários. (AI 760894 AgR-ED, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 03/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 30-04-2012 PUBLIC 02-05-2012 RET v. 15, n. 85, 2012, p. 139-141) (realce meu)
Não compete ao CARF se pronunciar sobre Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP, estando a questão sumulada.
Súmula CARF nº 28: O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
Assim sendo, a questão está fora do âmbito do Processo Administrativo Fiscal - PAF.
No acórdão de primeiro grau a DRJ trouxe uma clara descrição da configuração de grupo econômico, da qual não discordo e adoto como razão de decidir nesse acórdão, conforme transcrição que se segue.

7. Grupo econômico de fato
O inciso IX, do artigo 30, da Lei nº 8.212/1991, ao prever a atribuição de responsabilidade solidária às empresas que integram grupo econômico preceitua que:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 8.620, de 5.1.93)
(...)
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;
(...)
Da leitura do dispositivo legal transcrito, observa-se que o mesmo não trouxe conceito de grupo econômico, o que nos remete à aplicação do art. 108, inciso I do Código Tributário Nacional:
Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:
I - a analogia;
(...)
É lícita, portanto, a aplicação analógica de conceitos definidos por outra legislação com o objetivo de se caracterizar, para fins tributários, um grupo econômico.
No presente caso, pode ser aplicado o art. 2o, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, que dispõe:
Art. 2º (...)
§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
A interpretação do dispositivo legal não reserva dúvidas. Existe um grupo econômico quando uma ou mais empresas, estiverem sobre a direção de outra, de modo a constituir um grupo comercial, industrial ou de qualquer outra atividade.
Todavia, o conceito expresso na CLT, em face da evolução nas relações empresariais no mundo globalizado, tem sido interpretado de maneira mais ampla, e já não é visto de forma rígida (somente se houver vínculo formal, com participação acionária entre as empresas), conforme demonstrado pela jurisprudência abaixo:

EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. ART. 2º, § 2º DA CLT. PRESSUPOSTOS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. No contexto da vocação juslaborista, a configuração de grupo econômico refoge aos pressupostos da legislação comercial. Sob aquele enfoque, suficiente a ligação empresarial fundada na concentração da atividade empreendedora em idêntico empreendimento, seu controle e gestão atribuídos a um dos sócios comuns, ou seja, um elo de interligação e coordenação interempresarial, tendo em vista a consecução de finalidades comuns e correlatas, independentemente da personalidade jurídica atribuída. Inocorrendo demonstração inequívoca da figura elencada no art. 2º, § 2º consolidado, não há que se aventar de grupo econômico. (TRT da 12ª Região, AP 02705200300712001, Sexta Câmara, Relatora Ligia Maria Teixeira Gouvêa, TRTSC/DOE de13/05/2011)
GRUPO ECONÔMICO CARACTERIZAÇÃO - Para configuração do grupo econômico, não mister que uma empresa seja a administradora da outra, ou que possua grau hierárquico ascendente. Ora, para que se caracterize um grupo econômico, basta uma relação de simples coordenação dos entes empresariais envolvidos. A melhor doutrina e jurisprudência admitem hoje o grupo econômico independente do controle e fiscalização de uma empresa líder. Basta uma relação de coordenação, conceito obtido por uma evolução na interpretação meramente literal do art. 2º, parágrafo 2º da CLT. (TRT 3ª R. 4T RO/8486/01 Rel. Juiz Márcio Flávio Salem Vidigal DJMG 18/08/2001 P.14).
GRUPO ECONÔMICO CARACTERIZAÇÃO. Tendo em vista que no Direito do Trabalho a fixação do grupo econômico não se reveste daquelas características e exigências comuns da legislação comercial, bastando que haja o elo empresarial, a integração entre as empresas, a concentração da atividade empresarial num mesmo empreendimento, independentemente de diversidade da personalidade jurídica e, ainda, se as empresas têm o seu controle e a sua administração dividido entre vários sócios, pessoas físicas, os quais respondem para com a sociedade e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos que praticarem com violação da Lei e do estatuto, e também considerando que possuem sócios em comum, configurada está a existência de grupo econômico e, em conseqüência, aplicável, o disposto parágrafo 2º do art. 2º da CLT. Esta, a propósito, é uma hipótese em que a solidariedade resulta não só da lei, mas também da própria vontade dos contratantes. E além do mais, é suficiente para a caracterização de grupo econômico uma relação de coordenação entre as diversas empresas, sendo irrelevante a prova de dominação de uma sobre as outras, bastando que haja indícios da existência de uma coordenação interempresarial com objetivos comuns, valendo frisar, por fim, que a presunção também se constitui meio de prova para configuração do grupo econômico, tal como preceitua o art. 212, IV, do Código Civil c/c art. 335 do Código de Processo Civil. (TRT 3ª R. 2T RO/00637/04 Rel. Juiz Rodrigo Ribeiro Bueno DJMG 04/11/2004 P.10).
GRUPO ECONÔMICO. REQUISITOS PREENCHIDOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Para a caracterização de grupo econômico, exige-se a simples relação de coordenação entre as empresas, mediante a informalidade do Direito do Trabalho, sendo desnecessária a vinculação formal societária entre as empresas, já que se busca a garantia da solvabilidade dos créditos trabalhistas, dada a sua natureza alimentar, primando pela dignidade da pessoa humana e pelo valor social do trabalho, assegurados constitucionalmente. Do conjunto probatório existente nos autos, restou caracterizado, de forma evidente, que as rés foram beneficiárias da força de trabalho do reclamante, bem como a existência de laços de integração e coordenação nas atividades desenvolvidas pelas mesmas, atraindo o reconhecimento do grupo econômico para fins justrabalhistas, embora não configurado pelas regras do direito empresarial, impondo-se a responsabilização solidária de todas as reclamadas, com base no artigo 2º, § 2º, da CLT, assim como do artigo 942 do Código Civil Brasileiro de 2002. (TRT da 6ª Região, RO 000115612.2010.5.06.0121, Segunda Turma, Relatora Dione Nunes Furtado da Silva, Sessão de 01/06/2011)
Os entendimentos doutrinários seguem no mesmo sentido das manifestações jurisprudenciais colacionadas, e corroboram para o esclarecimento do que deve ser entendido como grupo econômico.
Nas palavras do professor Octavio Bueno Magano, �o grupo de empresas deve ser inicialmente caracterizado como fenômeno de concentração, incompatível com o individualismo, mas perfeitamente consentâneo com a sociedade pluralista a que corresponde o capitalismo moderno. Ao contrário da fusão e da incorporação que constituem a concentração na unidade, o grupo exterioriza a concentração na pluralidade. Particulariza-se, entre os demais de sua espécie, por ser composto de entidades autônomas, submetido o conjunto à unidade de direção�. (In Magano, Otávio Bueno, �Os Grupos de Empresas no Direito do Trabalho�, São Paulo, ed. Revista dos Tribunais, 1979, pg. 305).
Como realidade do mundo econômico, o grupo se apresenta com as mais diversas feições, podendo ser realçadas as seguintes: �a do cartel, a do consórcio, a do truste, a da holding company, a da entende, a do pool, a da trade association, a do conglomerado, a da multinacional, a da joint venture, a do granperment d'intérêt économique, a do konzern�. Em continuação, o Prof. Magano dá a definição de grupo de empresas, conforme segue: "Define-se o grupo como conjunto ou sociedades juridicamente independentes, submetidas à unidade de direção".
Na lição de Délio Maranhão, �A solidariedade não se presume � diz o citado art. 896 do Código Civil � �resulta da lei ou da vontade das partes�. Mas a existência do grupo do qual, por força da lei, decorre a solidariedade, prova-se, inclusive, por indícios e circunstâncias. Tal existência é um fato, que pode ser provado por todos os meios que o direito admite� (in Instituições de Direito do Trabalho, vol. 1 � 15ª ed. � São Paulo: LTr, 1995, p.297).O mencionado art. 896 corresponde aos artigos 264 e 265 do Código Civil vigente.
Fábio Ulhoa Coelho, conceitua grupo de sociedade como �a associação de esforços empresariais entre sociedades, para a realização de atividades comuns�. (Manual de Direito Comercial. São Paulo. Ed. Saraiva, 1999, pg. 303).
José Antunes conceitua esta forma de concentração de empresas como �todo conjunto mais ou menos vasto de sociedades comerciais que, conservando embora as respectivas personalidades jurídicas próprias e distintas, se encontram subordinadas a uma direção econômica unitária e comum�. (em Direito dos Grupos de Sociedades. Jorge Lobo. Revista de Direito Mercantil, Brasil, v. 107, p. 102).
No mesmo sentido, vale transcrever as sábias palavras do professor e magistrado Sérgio Pinto Martins:
Não é necessário que entre empresas haja controle acionário, nem que exista a empresa mãe, a holding. O importante é que existam obrigações entre as empresas, determinadas por lei. É possível, também, a configuração do grupo de empresas quando o citado grupo seja dirigido por pessoas físicas com controle acionário majoritário de diversas empresas, havendo um controle comum, pois há unidade de comando, unidade de controle. A Lei nº 6.404/76 estabelece que o grupo deve ser necessariamente de sociedades, mas no Direito do Trabalho o grupo é mais amplo, pois é o grupo de empresas, dando margem à existência do grupo de fato ou do grupo formado por pessoas físicas. Assim, as pessoas físicas de uma mesma família que controlam e administram várias empresas formarão o grupo econômico, pois comandam e dirigem o empreendimento, não importando que tipo de pessoa detenha a titularidade do controle, se pessoa física ou jurídica. (MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. 21. ed. São Paulo: Atlas, 2005. p. 126)
Extrai-se da doutrina supracitada que a caracterização de um grupo econômico de fato passa essencialmente pela unidade de gestão sobre uma pluralidade de sociedades formalmente independentes que atuam de forma integrada e coordenada.
No presente caso, verifica-se da análise dos autos que, em que pese as alegações apresentadas na impugnação de fls. 320 a 361, não há como se negar que a sociedade empresária Posto Ouro Negro Ltda e a sociedade empresária Posto Cidade Ltda compõem grupo econômico de fato, visto que além de serem controladas e administradas por um mesmo grupo de pessoas, atuam de forma integrada e coordenada, constituindo na realidade uma única empresa (na acepção de empreendimento).
Entre as provas coletadas e as constatações efetuadas pela autoridade fiscal que demonstram que a sociedade empresária Posto Ouro Negro Ltda e a sociedade empresária Posto Cidade Ltda compõem grupo econômico de fato, deve-se destacar as seguintes:
a) a constatação de que, no período de 2000 a junho de 2013, o quadro societário das referidas empresas foi integrado por pessoas físicas que eram sócias das duas empresas (Marcelo Japhet Giurizatto, Cláudia Giuberti Ventorim Giurizatto e Paulo Giuberti Ventorim) ou tinham ligação familiar com estes (Paulo Igor Ventorim e André Giuberti Guardia);
b) o fato da saída dos sócios Marcelo Japhet Giurizatto e Cláudia Giuberti Ventorim Giurizatto ter ocorrido no mesmo dia, 05/10/2012, nas duas empresas;
 c) o fato da saída de sócios citada acima ter se dado, em ambas a empresa, com a entrada do sócio Paulo Giuberti Ventorim, na mesma data (05/10/2012);
d) o fato das procurações feitas pelas empresas para representá-las perante a Receita Federal do Brasil terem sido feitas em nome dos mesmos advogados, com coincidência nos termos da procuração e nas datas de assinatura das procurações;
e) o fato de ambas as empresas terem idealizado compensações indevidas
fundamentadas em créditos adquiridos do mesmo fornecedor.
Como se vê, a análise conjunta das provas e constatações discriminadas acima não deixa dúvidas de que a sociedade empresária Posto Ouro Negro Ltda e a sociedade empresária Posto Cidade Ltda compõem grupo econômico de fato, visto que ambas, além de serem controladas e administradas pelo mesmo grupo de pessoas, atuam de forma integrada e coordenada, constituindo na realidade uma única empresa (na acepção de empreendimento).
Cabe observar que alguns desses elementos de prova e constatações, se forem analisados individualmente, podem até não demonstrar, por si sós, a existência de grupo econômico de fato, no entanto, quando apreciados todos em conjunto, comprovam que foi correta a análise da autoridade fiscal, uma vez que demonstram que a sociedade empresária Posto Cidade Ltda é comandada pelo mesmo grupo de pessoas que dirige a sociedade empresária Posto Ouro Negro Ltda, e que atua de forma integrada e coordenada com esta.
Diante do exposto, portanto, verifica-se que, em que pese as alegações apresentadas na impugnação de fls. 320 a 361, a sociedade empresária Posto Cidade Ltda deve
ser mantida no pólo passivo do presente auto de infração, na condição de responsável solidária, por força do disposto no artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional, c/c o inciso IX, do artigo 30, da Lei nº 8.212/1991. 
Ademais de tudo o que foi dito e transcrito acima, reforça a minha convicção da existência de grupo econômico o reconhecimento pela recorrente em sua peça recursal da existência de " interdependência na administração e na tomada de decisões", o que significa dependência mútua, observe-se o trecho do recurso.
"As empresas em questão tem corpo societário distinto, tendo interdependência na administração e na tomada de decisões."
Ou seja, uma empresa não decide nada sem que a outra participe e a administração é conjunta.
O pedido sucessivo não é apto a ser considerado, uma vez que a razões recursais não puderem ser conhecidas, como consta no tópico Delimitação da Lide, ou seja, em razão do conhecimento do recurso ser parcial.
O presente Acórdão não reconhece ao contribuinte direito creditório de qualquer espécie ou origem, cuidando, única e exclusivamente da questão da regularidade da glosa de compensação.
Com os argumentos e esclarecimentos acima declinados rejeitos todos os pedidos que admitiam conhecimento.
CONCLUSÃO:
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso parcialmente, para no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento.
(Assinado digitalmente).
Eduardo de Oliveira - Relator 
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marco Aurélio de
Oliveira Barbosa (Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paulo Mauricio Pinheiro
Monteiro, Eduardo de Oliveira, Jose Alfredo Duarte Filho (Suplente Convocado), Wilson

Antonio de Souza Correa (Suplente Convocado), Martin da Silva Gesto, Marcio Henrique
Sales Parada.
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Relatorio

O presente Processo Administrativo Fiscal — PAF encerra o Auto de Infracao
de Qbrigacao Principal — AIOP - DEBCAD 51.041.151-7, decorrente da glosa de
comnensagdo, tendo em vista que esta foi considerada indevida pela fiscalizagdo, pois o
contribuinte se compensou de crédito de natureza diversa da tributaria, que a Receita Federal
do Rrasil (Unido Federal) ndo ¢ devedora do contribuinte entre outros, conforme consta do
Relatorio Fiscal do Processo Administrativo Fiscal — REFISC, de fls. 14 a 22, com periodo de
apuracao de 09/2009 e 03/2012, conforme Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF, de
fls. 58 ¢ 59.

O sujeito passivo foi cientificado do langamento, em 26/06/2013, conforme
Folha de Rosto do Auto de Infra¢ao de Obrigagao Principal — AIOP, fls. 03.

Consta, as fls. 318, Termo de Apensacdo (1), através do qual foi juntado por
apensacao a esse processo o processo n° 15586.720338/2013-48, em 01/07/2013.

O contribuinte apresentou sua defesa/impugnagdo, peticdo com razdes
impugnatdrias, acostada, as fls. 320 a 361, recebida, em 29/07/2013, estando acompanhada dos
documentos, de fls. 362 a 543.

A impugnacao foi considerada tempestiva, fls. 544.

O orgdo julgador de primeiro grau emitiu o Acorddo N° 07-33.656 - 5%,
Turma DRJ/FNS, em 12/12/2013, fls. 548 a 572.

A impugnacao foi considerada improcedente.

O contribuinte foi cientificado desse decisorio, em 30/01/2014, conforme
AR, de fls. 580.

Irresignado o contribuinte, Posto Ouro Negro Ltda, impetrou Recurso
Voluntério, peti¢ao de interposi¢do, as fls. 581, recebido, em 06/03/2014, conforme carimbo de
recepcao, de fls. 581, as razdes recursais encontram-se acostadas, as fls. 582 a 630,
encontrando-se acompanhado dos documentos, de fls. 631 a 642.

O contribuinte solidario, Posto Cidade Ltda, também, apresentou peca
recursal, peticdo de interposi¢do, as fls. 643, recebido, em 06/03/2014, conforme carimbo de
recepcao, de fls. 643, as razdes recursais encontram-se acostadas, as fls. 643 a 690,
encontrando-se acompanhado dos documentos, de fls. 691 a 698.

As razbes recursais sumariadas, em relacdo ao devedor principal,
exclusivamente, estdo a seguir expostas, estando tal situacdo esclarecida no Voto - tdpico
Capacidade Recursal.
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Preliminares.

que ha vicios na lavratura dos autos de infragdao, uma vez que o artigo
9°, do Decreto 70.235/72 faz a exigéncia de uma série de documentos
como meio de prova do ato ilicito, o que os autos ndo tem, cita
doutrina;

que alguns dos requisitos necessarios e imprescindiveis do auto, nos
termos do artigo 10, do citado diploma, ndo estdo presentes, tal como
domicilio fiscal, uma vez que a recorrente ¢ localizada em Linhares e
o auto foi emitido em Vitoria, ndo constando hora da lavratura;

que a descricdo do fato, disposicao legal e pena aplicavel estdao
embasados em um ou dois artigos, ndo havendo fundamentagao
completa, estando os autos sem fundamentacdo, devendo ser
declarada a nulidade da autuacdo por cerceamento de defesa, volta a
citar doutrina;

que a decisdo recorrida esta equivocada, pois na impugnag¢ao nao
houve alegacdo genérica, mas sim que os artigos elencados nos autos,
ndo descrevem a completude da infragdo, havendo falta de
fundamentagao, cita e transcreve doutrina e normas juridicas, uma vez
que incompleta a notificagdio a defesa fica prejudicada, cita e
transcreve o artigo 209, da Lei Municipal 2.760/94, e o artigo 112, do
CTN, entendendo pelo revisdo, reforma e insubsisténcia da autuagao;

que o prazo do artigo 7°, § 2°, do Decreto 70.235/72 nao foi atendido,
uma vez que o contribuinte foi cientificado do procedimento fiscal em
12/04/2013 e apenas em 27/06/2013 foi lavrado o auto de infragdo,

estando eivada de nulidade a glosa da compensagao;

Mérito.

que a compensagao realizada ¢ procedente, pois os créditos nao sao de
terceiros, uma que a recorrente os adquiriu, sendo compensaveis, nos
termos dos artigos 66, da Lei 8.383/91 e artigo 108, I, do CTN e
artigo 78, do ADCT, sendo ratificados pela Portaria PGFN 690/2011
e Lei 12.431/2011 e que abonam o procedimento executado pelo
contribuinte, ndo havendo prejuizo para o fisco, cita decisdo sobre
ITR, cita Hely Lopes Meirelles e Alexandre Barros Castro, sobre o
principio do informalismo, devendo a glosas serem canceladas;

que a compensacdo estd prevista na legislacdo civil, tributiria e
previdencidria, artigo 368, do CC; artigo 66, da Lei 8.383/91 e artigo
108, I, do CTN, que os valores pagos indevidamente pelo contribuinte
sao um crédito, como dinheiro, cita decisdes judiciais, assim os
créditos recorridos devem ser declarados nulos;

que o crédito decorre de agao judicial, A¢cdo Reivindicatéria n® 696/49
Estado do Para (sic), convertendo o juiz a execugdo em perdas em
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danos em face do Estado do Parana, cita doutrina, transcreve leis, cita
decisoes do STF;

que a Unido Federal assumiu essa divida dentro do Programa de
Apoio a Reestruturacdo e ao Ajuste Fiscal dos Estados, assim sendo
nao ha compensagdo com créditos de terceiros, mas sim com créditos
proprios;

que a multa deve ser reduzida, pois configura confisco, cita doutrina,
nao podendo a multa ser usada como meio de arrecadagdo, nao tendo
havido dolo ou ma-fé, violando, ainda, o principio da capacidade
contributiva, cita decisdio do TRF1, TARF, assim a multa
confiscatoria deve ser reduzida ou afastada;

que a multa imposta pelo artigo 28, da Lei 11.941/2009, implica em
cerceamento de defesa, pois ocorre uma majoragdo da multa, caso o
contribuinte exerca o seu direito de defesa, o que viola o artigo 5°,LV,
da CF e estando a exigibilidade do crédito suspensa o exercicio do
direito de defesa ndo pode ser justificativa para agravar a sangao,
cabendo a reducao do valor da multa;

que ¢ possivel que no julgamento administrativo aplica-se o sentido
da norma, aplicando-se a técnica da "interpretagdo conforme", uma
vez que nos termos da Stmula 473, do STF deve o poder publico
aplicar o poder da autotutela, bem como porque o STF reconhece que
o TCU pode apreciar a constitucionalidade da leis e atos do poder
publico, Sumula n°® 347, cita jurisprudéncia, sendo possivel que
instancia administrativa declare a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo;

que o juros representados pela taxa SELIC, viola o artigo 161, do
CTN, cita doutrina, devendo ser aplicado juros de mora de 1% ao
més, conforme artigo 161, §1°, do CTN e artigo 192, §3°, da CF, cita
decisdo do STJ;

que para a tipificagdo do conduta do agente no artigo 1°, II, da Lei
8.137/90 deve existir o dolo, cita doutrina, ndo havendo que se falar
em Representacdo Penal, pois ndo houve dolo, cita a Simula 24, do
STF;

que ndo existe o grupo econdmico da recorrente como o Posto Cidade
Ltda como supds o agente fiscal lancador, pois seus argumentos sao
precarios e insuficientes no campo das provas, pois o corpo societario
¢ distinto, havendo interdependéncia na administracdo e na tomada de
decisoes (sic), a ocorréncia de s6cios em comum em algum momento
ndo ¢ o suficiente para caracterizar o grupo econdmico, o fato do
corpo juridico ser comum nado caracteriza grupo, devendo a
caracterizacdo de grupo ser afastada, bem como suas consequéncias,
pois ndo comprovada;
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e dos pedidos e requerimentos: - a) provimento do recurso, com a
reforma da decisdo e declaracdo de insubsisténcia do AT 51.041.151-
7; b) alternativamente - reducao da multa em razao do cerceamento de
defesa.

A autoridade preparadora reconheceu a tempestividade dos recursos, fls. 699.
Os autos foram remetidos ao CARF/MF, despacho, de fls. 699.

Os autos foram sorteados e distribuidos a esse conselheiro, em 06/11/2014,
Lote 05, fIs. 700.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Eduardo de Oliveira.

O recurso voluntario ¢ tempestivo e considerando o preenchimento dos
requisitos de sua admissibilidade ele merece ser apreciado.

Retencio.

O presente processo ficou retido e sua solugdo foi retardada em razdo dos
recentes acontecimentos que afetaram o normal funcionamento do CAREF, situagao,
absolutamente, fora do alcance do presente conselheiro.

Capacidade Recursal.

O contribuinte solidario na fase de impugnagdo deixou transcorrer in albis o
prazo para a interposi¢do de impugnagdo e assim em relacdo a esse contribuinte a fase
contenciosa ndo se inaugurou, artigos 14, 15 e 17, do Decreto 70.235/72, assim sendo o
contribuinte solidario carece de legitimidade recursal, o que ja foi reconhecido por esse o6rgao
em outros julgados.

Assunto: Contribuicées Sociais Previdencidarias Periodo de
apuracdo: 01/01/1994 a 31/08/1997 NAO APRESENTACAO DE
IMPUGNACAO.ILEGITIMIDADE RECURSAL. A auséncia de
impugna¢do ao auto lavrado encerra o contencioso
administrativo. O devedor solidario que ndo se manifestou no
prazo devido, impugnando o auto lavrado, carece de
legitimidade para atuar apenas em fase recursal. Recurso
Voluntario ndo Conhecido. Proc: 19515.006217/2009-06.
Acorddao 2803-002.025. Cons. Oseas Coimbra Junior. Data
21/03/2013.

Assunto: Contribuicoes Sociais Previdencidrias Periodo de
apuracdo: 01/01/1994 a 31/08/1997 NAO APRESENTACAO DE
IMPUGNACAO.ILEGITIMIDADE RECURSAL. A auséncia de
impugna¢do ao auto lavrado encerra o contencioso
administrativo. O devedor solidario que ndo se manifestou no
prazo devido, impugnando o auto lavrado, carece de
legitimidade para atuar apenas em fase recursal. Recurso
Voluntario ndo Conhecido. Proc: 19515.006213/2009-10.
Acorddo 2803-002-027. Cons. Oseas Coimbra Junior. Data
21/03/2013.

Delimitacio da Lide.

Os argumentos trazidos pela recorrente, exclusivamente, na fase recursal em
que os tdpicos e sub-tdpicos foram designados pelo contribuinte, conforme abaixo exposto, ndo
comportam julgamento, o que se explicard em seguida.
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e 3 - Da Incerteza dos Débitos Lancados nos Autos de Infragdo
Questionados;

o a) llegalidade da incidéncia de contribuigdes sociais
(previdenciarias parte da empresa, SAT e terceiros) sobre
parcelas nao salariais;

o b) O conceito de salario e o Sistema Tributario Nacional;

o ¢) A natureza juridica dos valores a serem excluidos da base
de célculo das contribui¢des previdencidrias;

Tal conduta implica que a recorrente inovou na tese juridica na fase recursal,
pois o que alegado na peca vestibular de segundo grau, nao foi suscitado em primeiro grau.

A uma, porque tal matéria ndo foi questionada em primeiro grau e assim em
relagdo a ela aplica-se os artigos 14, 15 e 17, do Decreto 70.235/72, pois considera-se nao
impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada.

A duas, por que o conhecimento dessa matéria implicaria supressdo de
instancia.

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARACAO NO  HABEAS CORPUS. PENAL E
PROCESSUAL  PENAL. 1. EXECUCAO DA PENA.
SUPERVENIENTE SUBSTITUICAO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. PRETENSAO
DE REDUCAO DOS DIAS REMIDOS PERDIDOS. INTERESSE
PROCESSUAL NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS
DECLARATORIOS. RECONHECIMENTO. 2. ALEGACAO DE
OMISSAO. VICIO NAO CONFIGURADO. PERDA DOS DIAS
REMIDOS. PLEITO DE APLICACAO DA LEI N° 12.433/11.
OBICE A ANALISE EM SEDE DE EMBARGOS DE
DECLARACAO. INOVACAO RECURSAL E SUPRESSAO DE
INSTANCIA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.
EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS. 1. Tendo em
conta que ainda persiste o interesse da parte agravante no
conhecimento dos embargos de declaracdo opostos contra
acorddo desta eg. Quinta Turma, merece reforma o decisum
monocrdtico que os julgou prejudicados, com a submissdo deles
ao Orgio Colegiado. 2. O pleito de apreciagdo da questdo
referente a revogacdo dos dias remidos a luz da Lei n° 12.433/11
ndo foi deduzido na inicial do writ, tampouco enfrentado pelo
Tribunal de origem no acorddo do recurso de agravo em
execugdo, tratando-se, a um so tempo, de inovagdo recursal,
que impede o conhecimento da matéria neste momento
processual, tendo em vista o advento da preclusdo consumativa
e também de supressdo de instincia. 3. Agravo regimental
provido para, afastada a auséncia de interesse, rejeitar os
embargos de declaragdo, com a observacdo de que caberd a
Primeira Instincia examinar a questdo relativa a retroagdo
benéfica da nova lei. ..EMEN: (AGRHC 201101494878,
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MOURA  RIBEIRO, STJ - QUINTA TURMA, DJE
DATA:11/12/2013 ..DTPB..) (negritei).

Ementa: HABEAS CORPUS. OFENSA AO PRINCIPIO DA
COLEGIALIDADE. INOCORRENCIA. INTELIGENCIA DO
ART. 38 DA LEI 8.038/90. IMPETRACAO CONTRA ALEGADA
DEMORA DO STJ PARA PROCEDER AO JULGAMENTO DE
HC. INEXISTENCIA. INOVACAO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Nao ha falar em ofensa ao principio da
colegialidade, ja que a viabilidade do julgamento por decisdo
monocrdtica do relator se legitima quando se tratar de pedido
manifestamente intempestivo, incabivel ou, improcedente ou
ainda, que contrariar, nas questoes predominantemente de
direito, Sumula do respectivo Tribunal (art. 38 da Lei
8.038/1990).  Ademais, eventual nulidade da decisdo
monocratica fica superada com a reaprecia¢do do recurso pelo
orgdo colegiado, na via de agravo interno. 2. O art. 5° LXXVIII,
da CF assegura, nos ambitos judicial e administrativo, a
razoavel duragdo do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramita¢do. Dura¢do razodvel é o processo
que se desenvolve regularmente, consideradas, ainda, a natureza
e a complexidade da causa, bem como a quantidade de
demandas em tramite no orgdo judicial. Nessa perspectiva, o
exiguo periodo de tempo que o recurso aguarda julgamento no
STJ (agosto de 2014) afasta qualquer alegacdo de
constrangimento ilegal. 3. As alegagoes de mérito ndo podem ser
conhecidas, ja que (a) ndo foram enfrentadas definitivamente
pelo Superior Tribunal de Justica, dando azo ao odbice da
supressdo de instincia; e (b) so foram suscitadas em sede de
agravo regimental, constituindo indevida inovagdo recursal. 4.
Agravo regimental a que se nega provimento.(HC-AgR 125068,
TEORI ZAVASCKI, STF.) (destaquei).

A trés, por que ndo ocorre a devolutividade da matéria, pois tal nao foi levada
do conhecimento do julgador a gquo, violando o principio do tantum devolutum quantum
apellatum.

EMEN: TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSENCIA DE
VIOLACAO DO ART. 535 DO CPC. OMISSAO NAO
CARACTERIZADA. RESTITUICAO DE INDEBITO. PERIODO
DE 2002 A 2006. INOVACAO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Inexiste violacdo do art. 535 do CPC
quando a prestagado jurisdicional é dada na medida da pretensdo
deduzida, com enfrentamento e resolucdo das questoes
abordadas no recurso. 2. O efeito devolutivo expresso nos arts.
505 e 515 do CPC consagra o principio do tantum devolutum
quantum appellatum, que consiste em transferir ao tribunal ad
quem todo o exame da matéria impugnada. Se a apelagdo for
total, a devolugdo sera total. Se parcial, parcial sera a
devolugdo. Assim, o tribunal fica adstrito apenas ao que foi
impugnado no recurso. 3. A alegada violagdo dos arts. 168,
inciso I, e 6°, inciso XIV, da Lei n. 7.713/88, ndo foi sequer
citada nas razoes de apelagcdo. Logo, ndo foi devolvida ao
Tribunal de origem, nido podendo ser apreciada também em
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recurso especial por tratar-se de inovagdo recursal. Agravo
regimental  improvido. ..EMEN:(AGRESP 201402621001,
HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:21/11/2014 ..DTPB:.) (destaquei).

CARF

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Periodo de apuragdo:
01/01/2008 a 31/03/2008 PRECLUSAO. MATERIA NAO
IMPUGNADA. CONTESTACAO NO RECURSO VOLUNTARIO.
SUPRESSAO DE INSTANCIA. IMPOSSIBILIDADE. Em
conformidade com o regra da preclusdo, se a matéria ndo foi
contestada na fase de impugnac¢do ou de manifestacdo de
inconformidade, o recorrente ndo podera mais fazé-lo em sede
recursal, sob pena de supressdo de instancia e inovag¢do dos
fundamentos do julgado recorrido. DESPACHO DECISORIO.
NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
MOTIVACAO E FUNDAMENTACAO ADEQUADA.
IMPOSSIBILIDADE. Nao é passivel de nulidade, por
cerceamento do direito de defesa, o despacho decisorio que
apresenta motivagdo e fundamenta¢do adequada da decisdo
proferida. DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA. MATERIA
NAO RECORRIDA. DECISAO DEFINITIVA. E considerada
definitiva, na esfera administrativa, a parte da decisdo de
primeira instancia na recorrida. Recurso Voluntario Negado.
PRO: 10280.900644/2010-34. Acorddo 3102-001.880. Rel. Jose
Fernandes do Nascimento. Data 12/08/2013.

Assunto: Contribuicées Sociais Previdencidarias Periodo de
apuragdo: 01/12/2002 a 31/12/2002 PROCESSO
ADMINISTRATIVO ~ FISCAL. RECURSO  VOLUNTARIO.
IMPUGNACAO INOVADORA. PRECLUSAO. No Processo
Administrativo Fiscal, dada a observincia aos principios
processuais da impugnagdo especifica e da preclusdo, todas as
alegacoes de defesa devem ser concentradas na impugnagdo,
ndo podendo o orgdo ad quem se pronunciar sobre matéria antes
ndo questionada, sob pena de supressdo de instancia e violagdo
ao devido processo legal. DILIGENCIA. INFORMACAO
FISCAL COM NATUREZA DE REPLICA. PRAZO PARA
MANIFESTACAO DO SUJEITO PASSIVO. DEZ DIAS. ART. 44
DA LEI N° 9.784/99. A lei tributaria apenas prevé a devolugdo
de prazo ao sujeito passivo para impugnagdo quando, e tdo
somente quando, em razdo de exames posteriores, diligéncias ou
pericias, realizados no curso do processo, forem verificadas
incorregoes, omissoes ou inexatidoes das quais resultem
agravamento da exigéncia inicial, inova¢do ou altera¢do da
fundamentag¢do legal da exagdo langada, hipoteses em serd
lavrado auto de infracdo ou emitida notifica¢do de langamento
complementar, contemplando tal agravamento da exigéncia, se
for o caso, reabrindo-se o prazo de impugnagdo no concernente
a matéria agravada. Inexistindo em razdo da diligéncia qualquer
agravamento, inovag¢do ou alteracdo da fundamentagdo legal do
tributo langado, em ateng¢do ao principio constitucional da
transparéncia, da informagdo fiscal deve ser dada ciéncia ao
sujeito . passivo, assinalando-se o prazo de dez dias para se
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manifestar nos autos, a teor do art. 44 da Lei n° 9.784/99. GPS.
RETIFICACAO. DESDOBRAMENTO EM DOIS
DOCUMENTOS OU ALTERACAO DE COMPETENCIA.
IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. Serdo indeferidos pedidos de
retificacdo que versem sobre desdobramento de GPS em dois ou
mais documentos ou sobre alteragdo de campos de GPS
referentes a competéncias incluidas em débito lan¢ado de oficio,
cujo pagamento tenha ocorrido em data anterior a constitui¢do
do débito, a teor do art. 4°da IN RFB n° 1.265/2012. RELACAO
DE CORRESPONSAVEIS. RELATORIO OBRIGATORIO DA
NOTIFICACAO FISCAL. A inclusdo dos sécios na Relacdo de
Corresponsaveis - CORESP ndo tem o conddo de os inserir no
polo passivo da relagdo juridica tributaria. Presta-se apenas
como subsidio a Procuradoria, caso se configure a
responsabilidade pessoal de terceiros, na hipotese encartada no
inciso Il do art. 135 do CTN. Recurso Voluntario Provido em
Parte PROC: 36624.000679/2006-41. Acorddo: 2302-002.993.
Rel. Arlindo da Costa e Silva. Data 31/03/2014.

Esses sdo os motivos pelos quais a teses nao podem ser conhecidas.
Preliminares.

O artigo 9°, do Decreto 70.235/72, o qual se transcreve abaixo, ndo traz
formula sacramental e nem determina quais os meios de prova o agente fiscal deve incorporar
ao lancamento para demonstrar e provar as suas conclusdes € nem poderia, ante a vasta gama
de meios disponiveis a consecu¢do dessa finalidade, conforme artigo 332, da Lei 5.869/73,
também, reproduzido abaixo.

Decreto 70.235/72

Art. 9° A exigéncia do crédito tributirio e a aplicagdo de
penalidade isolada serdo formalizados em autos de infragcdo ou
notificagoes de lancamento, distintos para cada tributo ou
penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos o0s
termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensaveis a comprovagdo do ilicito. (Redagdo dada pela Lei
n° 11.941, de 2009)

Lei 5.869/73

Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente
legitimos, ainda que ndo especificados neste Codigo, sdo hdbeis
para provar a verdade dos fatos, em que se funda a agdo ou a
defesa.

Pode-se verificar da simples observagao dos autos, que a partir do Relatdrio
Fiscal do Processo Administrativo Fiscal — REFISC - PAF, de fls. 14 a 22, que este se fez
acompanhar dos documentos, de fls. 23 a 56, bem como dos relatorios e termos, de fls. 57 a 59;
65 a 67; 272 a 275, pegas judiciais fornecidas pelo contribuinte, de fls. 71 a 100; 167 a 269;
281 a 282, contrato social e alteragdes, fls. 101 a 152; 276 a 280; 283 a 316, escritura publica
de cessao de direito creditorios e hereditarios, fls. 162 a 166, ou seja, o conjunto probatdrio
acostado aos autos atende ao que determinado na norma.



Processo n° 15586.720337/2013-01 S2-C2T2
Acoérdao n.° 2202-003.181 Fl. 731

O fato do contribuinte possuir domicilio tributdrio em Linhares e o agente
fiscal ter emitido o lancamento em Vitoria em nada afeta a validade do auto de infragdo, pois o
conceito de localidade estd vinculando ao de competéncia do agente, observe-se o que diz a
legislagdo e a jurisprudéncia judicial e administrativa, na Sumula CARF n° 6, tudo a seguir
transcrito.

TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL. EMBARGOS.
LAVRATURA DO AUTO DE INFRACAO FORA DA
EMPRESA. MULTA MORATORIA. DENUNCIA
ESPONTANEA. JUROS DE MORA. - Nio é anulivel auto de
infracdo lavrado fora da sede ou do domicilio da autuada,
podendo o mesmo ser emitido por érgao da Fazenda Publica se
la o agente fiscal dispunha de elementos necessdrios e
suficientes para a caracterizacdo da infracdo e formalizacdo do
lancamento tributdario, nos termos do art. 10 do Decreto n’
70.235/72. - Ndo cabe ao Judiciario reduzir multa fiscal
moratoria se ela ¢é imposta com base em graduagdo
objetivamente estabelecida pela lei, porquanto ndo pode o juiz
atuar como legislador positivo. Nao ha denuncia espontdnea se o
langamento se deu por iniciativa do fisco, sem que tenha havido
qualquer ato anterior do contribuinte com relagdo ao débito. - O
indice de juros de 12% ao ano ¢é norma constitucional
dependente de regulamentagdo, sendo inviavel a observancia do
limite estabelecido no art. 192, § 3° da CF/88 sem que haja a
devida regulamentagdo legislativa. - Apela¢do desprovida. (AC
200204010403598, JOAO SURREAUX CHAGAS, TRF4 -
TURMA ESPECIAL, 09/09/2004)

TRIBUTARIO. EMBARGOS A EXECUGCAO FISCAL. AUTO DE
INFRACAO. DECADENCIA. AUSENCIA DE ESCRITURACAO
REGULAR. ARBITRAMENTO DE LUCRO. MULTA. TAXA
SELIC. 1. Nao hd ilegalidade na elaboragdo de auto de infragao
fora do estabelecimento comercial, se o contribuinte tomou
conhecimento total do conteudo do mesmo, através de
notificacgdo pessoal, com a entrega de copia do original. 2. Ndo
configurada a decadéncia do direito de constituicdo do crédito
tributadrio, eis que ndo transcorrido o prazo de 5 anos entre o
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que poderia se
efetuar o langamento (art. 173, 1, CTN) e a notificagdo de
langamento de tributo realizada pelo Fisco. 3. Mesmo as
empresas optantes pelo regime de tributa¢do com base em lucro
presumido sdo obrigadas a manter os livros e demais
documentos referentes as suas escrituragoes contabeis, nos
termos da legislacdo fiscal e comercial, portanto, ha ndo ha
ilegalidade no arbitramento do lucro realizado pela Fazenda, em
face da ndo apresentagdo de tais documentos. 4. O art. 150,
inciso 1V, da Constituicdo Federal trata apenas da exagdo
tributaria com cardter confiscatorio, ndo se referindo, em
momento algum, a multa. 5. Nado é ilegal a utilizagdo da Taxa
Selic, desde que aplicada sem a acumulagdo de outros indices de
juros ou de corre¢do monetdria. 6. Apela¢do improvida.
(AC 200185000044425, Desembargador Federal Edilson Nobre,
TRF5 - Quarta Turma, 03/10/2005) (os realces acima sao
meus).
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Siimula CARF n° 6: E legitima a lavratura de auto de infrac¢do
no local em que foi constatada a infracdo, ainda que fora do
estabelecimento do contribuinte.

Do Local

Art. 6° Os atos serdo lavrados por servidor competente no local
de verificacdo da falta (Decreto n® 70.235, de 1972, art. 10).

Paragrafo unico. Considera-se local de verificagdo da falta
aquele em que for apurada a existéncia da infra¢do, podendo
ser, inclusive, a reparticao fazenddria, em face dos elementos de
prova disponiveis. (destaquet).

A alegagdo de auséncia da hora da lavratura do auto ndo condiz com a
realidade, basta ver o que a Folha de Rosto do Auto de Infracdo de Obrigacao Principal —
AIOP, de fls. 03, apresenta e que a seguir colaciono.

U* ‘OA.»‘&. '

Localidade
data: ’quﬁbf’zon ra: \q ’10

ho

Assim sendo, as alegagdes sao desprovidas de fundamentos e devem ser
rejeitadas.

A legislacdo aplicavel ao auto de infracdo estd discriminada no relatdrio
Fundamentos Legais do Débitos — FLD, de fls. 10 a 11, devidamente identificada por topicos e
com a discriminagdo dos periodos, ndo havendo razdo para declarar a nulidade do auto de
infragdo, pois os elementos necessarios estao presentes, nao ocorrendo cerceamento de defesa.

A legislacdo municipal alegada pelo contribuinte ndo se aplica ao caso, uma
vez que estamos no ambito do contencioso administrativo federal e existe norma propria
federal que dispde sobre a matéria.

O artigo 112, da Lei 5.172/66, também, ndao de aplica ao caso, pois nao
estamos no campo da penalidade (sangdo tributdria), mas sim no campo do langamento da
obrigacao principal, ou seja, o tributo, propriamente dito, no caso em tela, a contribui¢ao social
previdencidria.

Todavia, a simples observagdo do auto de infragdo ndo deixa duvidas de que
todos os requisitos do langamento estdo presentes e que inexiste qualquer incompletude ou
macula no langamento em razao de seus requisitos, vejamos.

e qualificagdo do autuado - REFISC, de fls. 14 a 22, bem como demais
relatérios supracitados;
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e local, data e hora da lavratura - Folha de Rosto do Auto de Infragdo
de Obrigacao Principal — AIOP, de fls. 03, conforme imagem acima
apresentada;

e descricao do fato - REFISC, de fls. 14 a 22;

e disposicao legal infringida - REFISC, de fls. 14 a 22 ¢ Fundamentos
Legais do Débitos — FLD, de fls. 10 a 11, rubrica 501 - compensagao
indevida;

e penalidade aplicavel - REFISC, de fls. 14 a 22 e Fundamentos Legais
do Débitos — FLD, de fls. 10 a 11, rubrica 602 - Acréscimos Legais -
juros e rubrica 705 - compensagao indevida;

e determinacdo da exigéncia e a intimagao para cumpri-la ou impugna-
la no prazo de trinta dias - Folha de Rosto do Auto de Infracao de
Obrigagao Principal — AIOP, de fls. 03; Discriminativo de Débito -
DD, de fls. 05 a 09, - REFISC, de fls. 14 a 22; Instrugdes para o
Contribuinte — IPC, de fls. 12 a 13; Relatério de Langamentos — RL,
de fls. 272 a 275, e outros relatorios e termos que possam nao terem
sidos citados;

e assinatura do autuante a indicacdo de seu cargo ou fungdo e o numero
de matricula - Folha de Rosto do Auto de Infracdo de Obrigacao
Principal — AIOP, de fls. 03.

Desta forma, estdo presente nos autos todos os requisitos exigidos pela
legislagdo de regéncia, ndo havendo que se falar em nulidade, vicio ou insubsisténcia da
autuacao.

A questdio da auséncia de comunicacdo escrita ao contribuinte da
continuidade dos trabalhos fiscais apenas implica em recuperagdo da espontaneidade pelo
contribuinte, momento que esse contribuinte pode aproveitar para regularizar sua situacdo, mas
isso ndo implica em nulidade do lancamento, Simula CARF 75.

Sumula CARF n° 75: A recuperag¢do da espontaneidade do
sujeito passivo em razdo da inoperdncia da autoridade fiscal por
prazo superior a sessenta dias aplica-se retroativamente,
alcangando os atos por ele praticados no decurso desse prazo.

Com esses esclarecimentos rejeito todas as preliminares, tendo em vista que
sao desprovidas de fundamentos.

Mérito.

O suposto crédito adquirido via compra de precatéorio ndo pode ser
considerado crédito proprio € isso que se verifica de artigos e teses de estudiosos sobre o tema,
observe-se a transcri¢ao do trecho abaixo.

Neste ponto, surge a discussdo sobre o tema central deste
trabalho, qual seja, se ainda existe o permissivo legal de que se
realizem as.compensacoes tributdrias com débitos de terceiros,
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grande vitrine daqueles que vendiam planejamentos tributarios
na virada do ultimo século, seja através da compra de oficios
precatorios de decisoes judiciais transitadas em julgado ou do
aproveitamento de créditos de empresas coligadas, como foi
feito pelas grandes redes de hipermercado e dos postos de
gusolina.

Isso porque, com a nova redag¢do, consta apenas que o
contribuinte poderd fazer a compensacdo de débitos proprios,
através do  formuldario eletronico PER/DCOMP (Pedido
Eletronico de Ressarcimento ou Restituicdo e Declaracdo de
Compensagdo). Ainda, de acordo com o § 12 do mesmo artigo,
serd considerada ndo declarada a compensagdo em que o
crédito seja de terceiro.’ (diferenciei).

Desta feita, por nao ser o crédito proprio, ou melhor, por ser crédito de
terceiros, ndo cabe a compensacdo, pois a legislacdo s6 admite compensagdo com crédito
proprio.

O artigo 66, da Lei 8.383/91 ndo ampara a compensagdo realizada pelo
contribuinte, basta ler o inicio do artigo, pois o suposto crédito que o contribuinte utilizou na
compensagdo ndo tem natureza tributéria e a lei € clara em dizer que, s6 no caso de pagamento
a maior de tributos ou contribuigdes, inclusive previdenciarias, ¢ que podera ser feita
compensagdo, o que ndo ¢ o caso dos autos, pois o suposto crédito da recorrente, advém de
compra de precatorios.

Alias, do qual a UNIAO FEDERAL ndo é a devedora, pois quando muito o
devedor seria, em tese, o Estado do Parana essa situagdo foi esclarecida no REFISC e na
decisdo de primeiro grau.

REFISC

2.3.1. O alegado direito creditério , ainda que existente , ndo é e nunca foi administrado pela
Receita Federal do Brasil ;

2.3.2. A Unido sequer é devedora , eis que ndo € , nunca foi e jamais sera parte da referida
acdo judicial , por conseguinte , jamais foi condenada a pagar qualquer importéancia ;

2.3.3. Ainda que houvesse crédito em face do Tesouro Nacional , ndo ha que se falar em
compensagdo , pois ndo se esta diante de importdncias passiveis de restituicio e / ou
ressarcimento ;

2.3.4. A Declarante ndo é detentora originaria do alegado direito creditério , ndo os tendo
apurado , uma vez que ndo é parte da agdo, de modo que , ainda que fosse restituivel , que
ndo é o caso , ndo caberia compensacdo no dmbito da RFB , por se tratar de créditos de
terceiros .

ACORDAO DRJ.

" CASQUET, Pedro Guilherme Modonese. Da compensagdo tributaria com créditos de terceiros. Disponivel em
<http://www.apet.org.br/artigos/ver.asp?art_id=235> Acesso em :20 de agosto de 2015.
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Diante do exposto, portanto, verifica-se que mesmo que a
Autuada tivesse comprovado que a disputa judicial a que se
referem as copias de documentos que constam as fls. 71 a 100,
167 a 269 e 411 a 543, resultou em condenacdo do Estado do
Parand em perdas e danos, o que ndo ocorreu, e que também
tivesse comprovado que a Unido assumiu esta suposta divida, o
que também ndo ocorreu, as compensag¢oes efetuadas pela
Autuada nas suas GFIP’s referentes as competéncias 09/2009 a
03/2012 ndo poderiam ser consideradas legitimas, visto que a
legislagdo previdenciaria, aléem de vedar expressamente a
compensagdo de débitos previdenciarios com créditos de
terceiros, permite a compensa¢do de tais débitos somente com
créditos relativos a recolhimento indevido ou a maior de
contribui¢oes sociais previdencidrias ou referentes a retengoes
sofridas pela empresa prestadora de servigos no ato de quitagdo
da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestagdo de servigos.

(grifei).

Assim sendo, mais esse motivo impede a compensagdo, qual seja o fato da
Unido Federal ndo ser a devedora do suposto crédito via precatdrio e ser a Unido Federal a
credora do tributo, assim como devedor e credor sao diversos ndo cabe compensagdo ¢ o que
diz o Superior Tribunal de Justi¢a - STJ, basta ver o excerto a seguir transcrito.

TRIBUTARIO. COMPENSACAO. PRECATORIO DEVIDO POR
PESSOA JURIDICA DISTINTA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos
termos da jurisprudéncia desta Corte, ndo é possivel a
compensacdo de débito fiscal com precatorio, mormente
quando se trata de créditos titularizados por pessoa juridica
distinta da que compoe a relacdo juridico-tributaria que se
pretende extinguir pela compensacdo. Precedentes.2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp
398.014/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 14/11/2013) (destaquei).

O artigo 108, I, da Lei 5.172/66 suscitado pela recorrente, também, ndo
ampara seu pleito, pois tal artigo como a seguir demonstrado cuida de aplicacdo de analogia e
ndo se pode aplicar analogia quando héd regra expressa prevista em lei que cuida
detalhadamente do assunto, uma vez que a analogia s se presta para suprir lacunas na lei, o
que nao € o caso.

Art. 108. Na auséncia de disposi¢do expressa, a autoridade
competente para aplicar a legislagdo tributdria utilizara
sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia;

No caso da compensacdo de créditos tributdrios diversas leis de nosso
ordenamento juridico tratam da matéria, ndo havendo razdo para o emprego da analogia como
forma de preenchimento de lacunas ou método de interpretagao.

O artigo 78, do ADCT, da CRFB/88 introduzido pelo artigo 2°, da EC
30/2000 teve sua eficacia suspensa pelo Supremo Tribunal Federal - STF, ou seja, tal previsao
ndo produz efeitos juridicos, ndo sendo aplicavel ao caso, observe-se o diz a Corte Maior.
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“O art. 78 do ADCT, acrescentado pelo art. 2° da EC 30/2000,
ao admitir a liquidacdo ‘em prestagbes anuais, iguais e
sucessivas, no prazo maximo de dez anos’ dos ‘precatorios
pendentes na data de promulgacdo’ da emenda, violou o direito
adquirido do beneficiario do precatorio, o ato juridico perfeito e
a coisa julgada. Atentou ainda contra a independéncia do Poder
Judiciario, cuja autoridade ¢ insuscetivel de ser negada, maxime
no concernente ao exercicio do poder de julgar os litigios que
lhe sdo submetidos e fazer cumpridas as suas decisoes, inclusive
contra a Fazenda Publica, na forma prevista na Constitui¢do e
na lei. Pelo que a altera¢do constitucional pretendida encontra
obice nos incisos Il e IV do § 4° do art. 60 da Constitui¢do, pois
afronta ‘a separacdo dos Poderes’ e ‘os direitos e garantias
individuais’. Quanto aos precatorios ‘que decorram de agoes
iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999°, sua liquidagdo
parcelada ndo se compatibiliza com o caputdo art. 5° da CF.
Ndo respeita o principio da igualdade a admissdo de que um
certo numero de precatorios, oriundos de ag¢oes ajuizadas até
31-12-1999, fique sujeito ao regime especial do art. 78 do
ADCT, com o pagamento a ser efetuado em prestagoes anuais,
iguais e sucessivas, no prazo maximo de dez anos, enquanto os
demais créditos sejam beneficiados com o tratamento mais
favoravel do § 1° do art. 100 da Constitui¢do. Medida cautelar
deferida para suspender a eficdacia do art. 2° da EC 30/2000, que
introduziu o art. 78 no ADCT da Constitui¢cdo de 1988.” (ADI
2.356-MC e ADI 2.362-MC, rel. p/ o ac. min. Ayres Britto,
Jjulgamento em 25-11-2010, Plenario, DJE de 19-5-2011.) No
mesmo sentido: RE  544.267-AgR, vrel. min. Dias Toffoli,
Jjulgamento em 7-8-2012, Primeira Turma, DJE de 23-8-2012.

A Lei 12.431/2011 nd3o cuida de compensagdo realizada pelo proprio
contribuinte, mas sim de procedimento realizado pelo juizo de cumprimento de
sentenga/execucdo para fins de compensar eventual divida do credor de precatério com a
fazenda pubica, respectiva.

A portaria suscitada pela recorrente como sendo Portaria PGFN n° 690/2011
em verdade ¢ Portaria PGF n°® 690/2011 e assim nada tem a ver com crédito tributério, pois a
Procuradoria Geral Federal ndo tem competéncia em matéria tributdria, nos termos do artigo 9°,
da LC 73/93, que se transcreve.

Da Procuradoria-Geral da Unido

Art. 9° - A Procuradoria-Geral da Unido, subordinada direta e
imediatamente ao Advogado-Geral da Unido, incumbe
representd-la, judicialmente, nos termos e limites desta Lei
Complementar.

$ 1° - Ao Procurador-Geral da Unido compete representa-la
Jjunto aos tribunais superiores.

§ 2° - As Procuradorias-Regionais da Unido cabe sua
representagdo perante os demais tribunais.
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$ 3?- As Procuradorias da Unido organizadas em cada Estado e
no Distrito Federal, incumbe representa-la junto a primeira
instancia da Justica Federal, comum e especializada.

$ 4° - O Procurador-Geral da Unido pode atuar perante os
orgdos judiciarios referidos nos §§ 2° e 3° e os Procuradores
Regionais da Unido junto aos mencionados no § 3°deste artigo.

Extrai do site da Advocacia Geral da Unido a seguinte informacdo que
colaciono abaixo.

A Procuradoria-Geral Federal, orgao vinculado a Advocacia-
Geral da Unido, ¢ responsavel pela representacdo judicial e
extrajudicial de todas as autarquias e fundagoes publicas
federais. Essas entidades, em razdo de sua atuac¢do, podem
cobrar, por exemplo, taxas ou aplicar multas. Caso esses valores
ndo sejam  pagos  espontaneamente, serdo  cobrados
administrativa ou Judicialmente.

Os créditos das autarquias, incluidas as agéncias reguladoras, e
fundagoes publicas federais, cobrados pela Procuradoria-Geral
Federal, podem ser parcelados judicial ou extrajudicialmente.
Trata-se de possibilidade conferida por lei, com a finalidade de
ofertar ao devedor uma via alternativa para quita¢do de seus
débitos.

Fica, assim, evidente que a portaria referida pelo contribuinte ndo se aplica a
divida tributaria que ¢ administrada pela PGFN e nao pela PGF, ndo sendo aplicavel ao caso.

O principio do informalismo ou formalismo moderado se aplica no processo
administrativo fiscal ante a possibilidade de o contribuinte se autorrepresentar, pois esse nao
precisa fazer sua defesa por meio de profissional habilitado, ou seja, um Advogado, v.g, mas
por si mesmo. Assim, nessa situagdo nao se exige dele contribuinte que apresente peticdes com
rigores juridicos, com perfeita forma de direito, ou seja, pode-se dispensar determinados
requisitos formais, desde que a legalidade nao seja afetada.

No entanto, isso ndo significa que o contribuinte possa perquirir para si e

obter direito que ndo tenha, como ¢ o caso dos autos ante a realizacdo de compensagdo
indevida.

E fato que a compensagio esta prevista na legislagdo civil - artigo 368, da Lei
10.406/2002, tributaria artigo 66, da Lei 8.383/91 e em varias outras norma, € na
previdencidria, artigo 89, da Lei 8.212/91.

Porém, como suprademonstrado nenhuma dessas normas amparam o pleito
da recorrente, bem como acima esclarecido o artigo 108, I, da Lei 5.172/66 nao se aplica ao
caso.

A propria recorrente afirma que o crédito ¢ oriundo de A¢ao Reivindicatdria
e assim ndo tem natureza tributaria e pelo artigo 66, da Lei 8.383/91 suscitada pela recorrente
esse prescreve em seu paragrafo 1°, que a compensagao deve se dar com tributos, contribui¢des
e receitas da mesma espécie, veja o texto legal.
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Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de
tributos, contribuigoes federais, inclusive previdenciarias, e
receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma,
anulagdo, revogagdo ou rescisio de decisdo condenatoria, o
contribuinte podera efetuar a compensagdo desse valor no
recolhimento de importincia correspondente a periodo
subseqiiente. (Redagdo dada pela Lei n° 9.069, de 29.6.199)

§ 1° A compensagio s6 poderd ser efetuada entre tributos,
contribuigcbes e receitas da mesma espécie. (Redagédo
dada pela Lei n® 9.069, de 29.6.199) (destaquei).

Além, desse dispositivo o artigo 26, paragrafo Unico, da Lei 11.457/2007,
impde idéntica vedacdo no caso das contribuigdes previdencidrias, porém com redagdao a
contrario senso, assim trata a lei.

Art. 26. omissis...

Pardagrafo unico. O disposto no art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, ndo se aplica as contribui¢des sociais a que
se refere o art. 2° desta Lei.

O nosso tribunal da cidadania, isto €, o Superior Tribunal de Justica - STJ,
assim se manifestou sobre o tema.

EMEN: TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. FOLHA DE SALARIOS.
COMPENSACAO. ART. 74 DA LEI 9.430/96. CREDITOS DE
TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA
FEDERAL  COM  DEBITOS DE  CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. VEDACAO LEGAL. ART. 26 DA LEI
11.457/07. PRECEDENTES. 1. A jurisprudéncia desta Corte é
no sentido de que, muito embora a Lei 11.457/2007 tenha
atribuido a Secretaria da Receita Federal do Brasil a
administracdo das contribuicoes previdencidrias preconizadas
nas alineas a, b, e ¢ do pardgrafo unico do art. 11 da Lei
8.212/91 (art. 2°), ela, em seu art. 26, veda expressamente o
procedimento previsto no art. 74 da Lei 9.430/96 para fins de
compensacdo de débitos de contribuicées previdencidrias. 2.
Agravo regimental ndo provido. .EMEN:
(AGARESP 201303557805, BENEDITO GONCALVES, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/03/2015 ..DTPB:.)
(destaquet).

Assim sendo, ndo ha razdo juridica para declarar a nulidade da glosa.

O contribuinte apesar de alegar que a Unido Federal teria assumido a divida
do ente federado Estado do Parané ndo traz aos autos prova nesse sentido, artigo 333, II, da Lei
5.869/73 e, ainda, que isso estivesse comprovado em nada afetaria a glosa, haja vista que ficou
demonstrado de forma hialina que o suposto crédito ndo ¢ compensavel com contribui¢des
sociais previdenciarias pelos diversos motivos supramencionados.
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A multa moratdria aplicada nos autos de infragdo estd dentro do limite
determinado em lei, nos termos do artigo 89, paragrafo 9°, da Lei 8.212/91 na redacao dada
pela Lei 11.941/2009 decorrente da conversao da MP 449/2008.

De mais a mais o proprio Supremo Tribunal Federal — STF na ADI 551/RJ
suscitada pela rccorrente ja informou que multa no percentual de até 100% do tributo ndo
configura confisco, foi o que disse o E. Ministro Marco Aurélio Melo em seu voto, veja a
passagem transcrita, pois a premissa ¢ simples se a multa ndo pode ultrapassar o valor do
principal por certo esse valor pode chegar até cem por cento.

VOoTO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURELIO (PRESIDENTE) —
Embora haja dificuldade, como ressaltado pelo ministro
Sepulveda Pertence, para se fixar o que se entende como multa
abusiva, constatamos que as multas sdo acessorios e ndo
podem, como tal, ultrapassar o valor do principal.

No caso, quando se cogita de multa de duas vezes o valor do
principal — que ¢ o tributo ndo recolhido — ou de cinco vezes, na
hipotese de sonegagdo, verifica-se o abandono dessa premissa e
dos principios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Por isso, acompanho o relator. ADI 551-1/RJ. Data 24/10/2002.
Tribunal Pleno. (o destaque ¢ meu).

Este ndo ¢ o unico precedente do Corte Suprema no RE 241.074-RS o D.
Ministro I[lmar Galvao assim se posicionou sobre a matéria.

EMENTA: TRIBUTARIO. COFINS. PARCELAMENTO. JUROS.
MULTA DE 80% . ALEGACOES DE EFEITO
CONFISCATORIO, USURA, E DESRESPEITO AOS
PRINCIPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA
ISONOMIA. Alegagoes improcedentes, em face da legislacio
que rege a matéria, visto que as cominac¢des impostas a
contribuinte, por meio de lancamento de oficio, decorrem do
fato de haver-se ela omitido na declaracio e recolhimento
tempestivos da contribuicdo, assentando o Supremo Tribunal
Federal, por outro lado, que a norma do art. 192, § 3.° da Carta
Magna, ndo ¢é auto-aplicavel. Recurso ndo conhecido.
(RE 241074, Relator(a): Min. ILMAR GALVAO, Primeira
Turma, julgado em 12/11/2002, DJ 19-12-2002 PP-00093
EMENT VOL-02096-07 PP-01416) (o grifo ¢ meu).

Aliés, a legislagdo civil admite que a multa possa chegar a cem por cento da
obrigacao sem que tal seja considerado confisco.

Lei 10.406/2002

Art. 412. O valor da cominag¢do imposta na clausula penal ndao
pode exceder o da obrigagdo principal.

Assim sendo, nao ha motivos para excluir ou reduzir as multas aplicadas,
uma vez que estdo dentro dos limites admitidos e previstos na legislagao.
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No presente crédito ndo foi aplicada a multa do artigo 28, da Lei
11.941/2009, sendo completamente impertinente e descabida para o caso, o que atrai a
aplicagdo da tese do divorcio ideoldgico, a seguir transcrito.

Decisdo do STF.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
IMPUGNACAO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE
ASSENTOU O ATO DECISORIO QUESTIONADO -
IMPUGNACAO  RECURSAL QUE NAO  GUARDA
PERTINENCIA COM OS FUNDAMENTOS EM QUE SE
ASSENTOU O ATO DECISORIO QUESTIONADO -
OCORRENCIA DE  DIVORCIO  IDEOLOGICO -
INADMISSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. O RECURSO
DE AGRAVO DEVE IMPUGNAR, ESPECIFICADAMENTE,
TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISAO AGRAVADA. - O
recurso de agravo a que se referem os arts. 545 e 557, § 1°
ambos do CPC, na redagcdo dada pela Lei n° 9.756/98, deve
infirmar todos os fundamentos juridicos em que se assenta a
decisdo agravada. O descumprimento dessa obriga¢do
processual, por parte do recorrente, torna inviavel o recurso de
agravo por ele interposto. Precedentes. - A ocorréncia de
divergéncia temdtica entre as razoes em que se apdia a peticio
recursal, de um lado, e os fundamentos que ddo suporte a
matéria efetivamente versada na decisdo recorrida, de outro,
configura hipdtese de divorcio ideologico, que, por
comprometer a exata compreensdo do pleito deduzido pela
parte recorrente, inviabiliza, ante a auséncia de pertinente
impugnacdo, o acolhimento do recurso interposto.
Precedentes.(AI-AgR 440079, CELSO DE MELLO, STF)
(grifei).

Nao cabe ao julgador administrativo pronunciar-se sobre questdes de
inconstitucionalidade ante a expressa vedacao legal, abaixo transcrita.

Decreto 70.235/72

Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Reda¢do dada pela Lei n°
11.941, de 2009)

RICARF PT/MF 343/2015

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagcdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

21



Processo n° 15586.720337/2013-01 S2-C2T2
Acoérdao n.° 2202-003.181 Fl. 741

A razdo ¢ muito simples no Poder Executivo — Administracdo Publica vige o
principio da hierarquia e quem exerce sua chefia maxima ¢ o Senhor Presidente da Republica, a
quem a Constitui¢do da Republica Federativa do Brasil atribui em primeiro mao a competéncia
de por intermédio da san¢do em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional, introduzir a
norma no muudo iuridico, dando-lhe existéncia, estipulando sua vigéncia e atribuindo-lhe
eficécia.

Logo, ndo ¢ cabivel que um servidor que lhe ¢ subordinado e subalterno e lhe
devc obediéncia, possa desfazer de um ato da maior autoridade do Poder Executivo, pois assim
stariamos subvertendo o regime.

Além do que, a propria CRFB/88 no artigo 102, caput, estabeleceu que o seu
guardido ¢ o Supremo Tribunal Federal — STF.

Assim cabe exclusivamente ao érgao maior do judiciario brasileiro o controle
concentrado de constitucionalidade da leis e aos demais 6rgaos do judiciario o difuso.

A CRFB/88 nao atribui competéncia para 6rgao julgador administrativo seja
ele qual for, exercer o controle de constitucionalidade das leis.

Ademais, todas as normas que passam pelo processo legislativo
constitucionalmente estabelecido gozam de presuncdo de constitucionalidade e assim devem
ser respeitadas, afinal de contas ¢ a propria CRFB/88 em seu artigo 5° inciso LVII, diz:
“ninguém sera considerado culpado até o transito em julgado de sentenca penal condenatdria;”,
“mutatis mutandis”, por que condenar a lei antes que o 6rgao competente o faga.

Por fim, apenas para sedimentar de vez a impossibilidade do reconhecimento
de inconstitucionalidade por 6rgao administrativo, basta ler o que disse o Supremo Tribunal
Federal — STF ao tratar da competéncia do Conselho Nacional de Justica — CNJ que apesar de
6rgdo da estrutura do judicidria exerce competéncia administrativa e ndo judicial, artigo 103-B,
paragrafo 4°, da CRFB/88.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA. CONTROLE DE
CONSTITUCIONALIDADE. INADMISSIBILIDADE.
ATRIBUICAO ESTRANHA A ESFERA DE COMPETENCIA
DESSE ORGAO DE PERFIL ESTRITAMENTE
ADMINISTRATIVO. ATUACAO ULTRA VIRES.
LEGITIMIDADE DO CONTROLE
JURISDICIONAL.PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL (PLENO). AUTOGOVERNO DA MAGISTRATURA,
PRERROGATIVA  INSTITUCIONAL  DOS  TRIBUNAIS
JUDICIARIOS E AUTONOMIA DOS ESTADOS-MEMBROS:
LIMITACOES CONSTITUCIONAIS QUE NAO PODEM SER
DESCONSIDERADAS PELO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTICA. LIMINAR MANDAMENTAL E A QUESTAO DA
INVESTIDURA APARENTE. PRINCIPIOS DA SEGURANCA
JURIDICA, DA PROTECAO DA CONFIANCA E DA BOA-FE
OBJETIVA. CONSEQUENTE SUBSISTENCIA DOS ATOS
ADMINISTRATIVOS E/OU JURISDICIONAIS PRATICADOS
EM DECORRENCIA DO PROVIMENTO CAUTELAR, AINDA
QUE EVENTUALMENTE DENEGADO O MANDADO DE
SEGURANCA. DOUTRINA. JURISPRUDENCIA. MEDIDA
CAUTELAR DEFERIDA.
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D.2. Indevido exercicio da atividade de controle de
constitucionalidade e descumprimento do dever de zelar pelo
cumprimento da LOMAN. Essa Suprema Corte, por diversas
vezes, ja declarou ser vedado ao CNJ o exercicio de atividade
de controle de constitucionalidade, por tratar-se o Conselho de
orgdo com natureza administrativa. Nesse sentido, em recente
decisdo, proferida nos autos da medida cautelar no MS 32582,
deixou claro o Ministro Celso de Mello que o CNJ ndo dispée de
competéncia para exercer o controle incidental ou concreto de
constitucionalidade (muito menos o controle preventivo
abstrato de constitucionalidade) dos atos do Poder Legislativo.
Inobstante, na hipotese presente, como ja referido, para a
prolacdo da decisdo aqui combatida, o CNJ afastou do
ordenamento juridico patrio o disposto no artigo 99 da LOMAN
que, conforme esclarecido adiante, chancela de forma explicita a
corre¢do da atuagdo do primeiro impetrante , declarando uma
suposta inconstitucionalidade do mesmo dispositivo e negando
efeitos a sua vigéncia. Ademais, além do exercicio indevido de
atividade de controle de constitucionalidade, ao negar vigéncia
a dispositivo da LOMAN, deixou o CNJ, ainda, de exercer
competéncia indelével de zelar pelo cumprimento daquele
estatuto, competéncia esta que lhe é conferida, também de forma
explicita, pelo disposto no artigo 103-B, § 4, inciso I, da
Constitui¢do: (STF - MS: 32865 DF , Relator: Min. CELSO DE
MELLO, Data de Julgamento: 02/06/2014, Data de Publica¢do:
DJe-108 DIVULG 04/06/2014 PUBLIC 05/06/2014)

O CAREF ndo exerce o papel e nem tem a competéncia do TCU.

Evidente, assim, que o CARF apesar de 6rgao judicante, mas por exercer essa
competéncia apenas na fun¢do administrativa e ndo judicial ndo detém competéncia para o
controle de constitucionalidade seja ele difuso ou concentrado.

Assim sendo, todas as argumentagdes ligadas a questdo de
inconstitucionalidade, seja em preliminar ou em mérito, nao serdo apreciadas, ante a vedacgao
legal expressa, que se impoe.

A utilizacdo da taxa SELIC ¢ absolutamente admitida e normal na esfera
tributaria. O artigo 34, da Lei 8.212/91, assim o determinava, bem como ¢ admitida pela
Stimula 4 do CAREF e pelos nossos tribunais superiores — STJ e STF.

Alids, o proprio CARF tem Stimula sobre o assunto.

Stumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

O STJ assim se posiciona, sendo inclusive compativel com o artigo 161, § 1°
da Lei 5.172/66 para este tribunal superior.

PROCESSUAL ClvViL E TRIBUTARIO. AGRAVO
REGIMENTAL. . AFERICAO DA  NECESSIDADE DE

23



Processo n° 15586.720337/2013-01
Acoérdao n.° 2202-003.181

textos.

PRODUCAO DE PROVA PERICIAL. ANALISE DOS
REQUISITOS FORMAIS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE.
SUMULA N. 7/STJ. PAGAMENTO NAO EFETUADO. NAO
OCORRENCIA DE DENUNCIA ESPONTANEA. TAXA SELIC.
LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMATICA
DO ART. 543-C, DO CPC. 1. "Avaliar a necessidade da
produgdo de prova pericial atrai o obice contido na Sumula
7/STJ, haja vista tal providéncia demandar o revolvimento do
substrato fatico-probatorio permeado nos autos" (AgRg no Ag
989.493/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ
23/06/2008). 2. A investigagcdo acerca do preenchimento dos
requisitos formais da CDA que aparelha a execu¢do fiscal
demanda, necessariamente, a revisdo do substrato fatico-
probatorio contido nos autos, providéncia que ndo se coaduna
com a via eleita, conforme vedagdo expressa da Sumula 7/STJ. 3.
E inaplicivel o beneficio do art. 138 do CTIN ao tributo
confessado e ndo-pago pelo contribuinte. 4. A Primeira Se¢do
desta Corte, quando do julgamento do REsp. n. 1.111.175/SP,
de relatoria da Ministra Denise Arruda, pacificou
entendimento, pela sistemdtica do art. 543-C, do CPC, no
sentido da legalidade da Taxa Selic, a qual incide sobre o
crédito tributdirio a partir de 1°1.1996 - ndo podendo ser
cumulada, porém, com qualquer outro indice, seja de juros ou
atualizacdo monetdria - tendo em vista que o art. 39, § 4° da Lei
n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1° do art. 161 do CTN. 5.
O presente agravante regimental tratou, também, de questoes
diversas daquelas pacificadas em sede de recurso repetitivo,
pelo que deixo de aplicar a multa prevista no § 2°do art. 557 do
CPC. 6. Agravo regimental ndao provido.(AGA 200900895519,
MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA,
28/09/2010) (grifo meu).

S2-C2T2
Fl. 743

A SELIC em recente julgamento do STF no sistema da Repercussdao Geral
Tema n° 214, no RE 212.209, em 08/06/2011, foi considerada cabivel e compativel com a
seara tributaria, conforme sua pagina de noticias, assim pensa, também, o STJ, observe-se os

O Plenario do Supremo Tribunal Federal (SFT) ratificou, ontem,
quarta-feira (18), por maioria de votos, jurisprudéncia firmada
em 1999, no julgamento do Recurso Extraordinario (RE)
212209, no sentido de que ¢ constitucional a inclusdo do valor
do Imposto sobre Operacoes relativas a Circulagdo de
Mercadorias e sobre Prestagdo de Servicos de Transporte
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicacdao (ICMS) na sua
propria base de calculo.

A decisdo foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinario
(RE) 582461, interposto pela empresa Jaguary Engenharia,
Mineracdo e Comércio Ltda .contra decisdo do Tribunal de
Justica do Estado de Sdo Paulo (TJ-SP), que entendeu que a
inclusdo do valor do ICMS na propria base de calculo do tributo
— também denominado ‘“‘cdlculo por dentro” — ndo configura
dupla tributacdo nem afronta o principio constitucional da ndo
cumulatividade.
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No caso especifico, a empresa contestava a aplicagdo, pelo
governo de Sdo Paulo, do disposto no artigo 33 da Lei paulista
n? 6.374/89, segundo o qual o montante do ICMS integra sua
propria base de calculo.

Sumula Em 23 de setembro de 2009, o Plenario do STF
reconheceu repercussdo geral a matéria suscitada no RE. Apos a
decisdo do RE, o presidente da Corte, ministro Cezar Peluso,
propos que fosse editada uma sumula vinculante para orientar
as demais cortes nas futuras decisoes de matéria andloga. Assim,
uma comissdo da Corte vai elaborar o texto da sumula para ser
posteriormente submetido ao Plenario.

O caso A decisdo da Justica paulista afastou a alegagcdo da
empresa de que o artigo 13, paragrafo 1° da Lei Complementar
(LC) n? 87/96 (que prevé a inclusdo do valor do ICMS na sua
propria base de cdlculo), bem como o artigo 33 da lei paulista n°
6.374/89, no mesmo sentido, conflitariam com a Constitui¢do
Federal (CF) no que diz caber a lei complementar definir os
fatos geradores, bases de calculo e contribuintes dos impostos.

Considerou legitima, ainda, a aplicacdo da taxa Selic e da
multa de 20% sobre o valor do imposto corrigido. (grifos
meus).

Esta casa de justica vem assim decidindo.

EMBARGOS DECLARATORIOS — ESCLARECIMENTOS. Em se
tratando de situacdo concreta a reclamar esclarecimentos,
impoe-se prover os declaratorios sem o empréstimo de eficdacia
modificativa. TAXA SELIC — DEBITO TRIBUTARIO. O
Tribunal, na sessdo plendria de 18 de maio de 2011, apreciando
0 Recurso Extraordindrio n° 582.461/SP, assentou a legalidade
da aplicagcdo da taxa Selic para fins tributdrios. (Al 760894
AgR-ED, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, Primeira Turma,
Julgado em 03/04/2012, ACORDAO ELETRONICO DJe-084
DIVULG 30-04-2012 PUBLIC 02-05-2012 RET v. 15, n. 85,
2012, p. 139-141) (realce meu)

Nao compete ao CARF se pronunciar sobre Representacdo Fiscal para Fins
Penais - RFFP, estando a questao sumulada.

Sumula CARF n° 28: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo
Administrativo de Representac¢do Fiscal para Fins Penais.

Assim sendo, a questdo estd fora do ambito do Processo Administrativo
Fiscal - PAF.

No acérdao de primeiro grau a DRJ trouxe uma clara descricdo da

configuragdo de grupo econdémico, da qual ndo discordo e adoto como razao de decidir nesse
acordao, conforme transcri¢do que se segue.
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7. Grupo econémico de fato

O inciso IX, do artigo 30, da Lei n° 8.212/1991, ao prever a
atribui¢do de responsabilidade solidaria as empresas que
integram grupo econémico preceitua que:

Art. 30. A arrecadagdo e o recolhimento das contribui¢Oes
ou de outras importincias devidas a Seguridade Social
obedecem as seguintes normas: (Redacdo dada pela Lei n°
8.620, de 5.1.93)

(..

IX - as empresas que integram grupo economico de qualquer
natureza respondem entre si, solidariamente, pelas
obrigacdes decorrentes desta Lei;

(..)

Da leitura do dispositivo legal transcrito, observa-se que o
mesmo ndo trouxe conceito de grupo econémico, 0 que NHOS
remete a aplicagdo do art. 108, inciso I do Codigo Tributario
Nacional:

Art. 108. Na auséncia de disposi¢do expressa, a autoridade
competente para aplicar a legislagdo tributaria utilizara
sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia;

(..)

E licita, portanto, a aplica¢do analdgica de conceitos definidos
por outra legislagdo com o objetivo de se caracterizar, para fins
tributarios, um grupo economico.

No presente caso, pode ser aplicado o art. 20, § 2° da
Consolidacdo das Leis do Trabalho, que dispoe:

Art. 2°(...)

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora,
cada uma delas, personalidade juridica propria, estiverem
sob a direcdo, controle ou administracdo de outra,
constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer
outra atividade econOmica, serdo, para os efeitos da relagdo
de emprego, solidariamente responsaveis a empresa
principal e cada uma das subordinadas.

A interpretagdo do dispositivo legal ndo reserva duvidas. Existe
um grupo econémico quando uma ou mais empresas, estiverem
sobre a dire¢do de outra, de modo a constituir um grupo
comercial, industrial ou de qualquer outra atividade.

Todavia, o conceito expresso na CLT, em face da evolugdo nas
relagoes empresariais no mundo globalizado, tem sido
interpretado de maneira mais ampla, e ja ndo ¢ visto de forma
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rigida (somente se houver vinculo formal, com participagdo
acionaria entre as empresas), conforme demonstrado pela
Jjurisprudéncia abaixo:

EXECUCAO. GRUPO ECONOMICO. ART. 2°, § 2° DA
CLT. PRESSUPOSTOS. NAO CARACTERIZACAO. No
contexto da vocagdo juslaborista, a configuracdo de grupo
econdmico refoge aos pressupostos da legislagdo comercial.
Sob aquele enfoque, suficiente a ligagdo empresarial
fundada na concentra¢do da atividade empreendedora em
idéntico empreendimento, seu controle e gestdo atribuidos a
um dos sécios comuns, ou seja, um elo de interligagdo e
coordenacdo interempresarial, tendo em vista a consecucao
de finalidades comuns e correlatas, independentemente da
personalidade juridica atribuida. Inocorrendo demonstragio
inequivoca da figura elencada no art. 2°, § 2° consolidado,
nido ha que se aventar de grupo econdmico. (TRT da 12?
Regido, AP 02705200300712001, Sexta Camara, Relatora
Ligia Maria Teixeira Gouvéa, TRTSC/DOE de13/05/2011)

GRUPO ECONOMICO CARACTERIZACAO - Para
configuragdo do grupo econOmico, ndo mister que uma
empresa seja a administradora da outra, ou que possua grau
hierarquico ascendente. Ora, para que se caracterize um
grupo econOmico, basta uma relagdo de simples
coordenacdo dos entes empresariais envolvidos. A melhor
doutrina e jurisprudéncia admitem hoje o grupo econdmico
independente do controle ¢ fiscalizagdo de uma empresa
lider. Basta uma relacdo de coordenacgdo, conceito obtido
por uma evolugdo na interpretagdo meramente literal do art.
2°, paragrafo 2° da CLT. (TRT 3* R. 4T RO/8486/01 Rel.
Juiz Marcio Flavio Salem Vidigal DIMG 18/08/2001 P.14).

GRUPO ECONOMICO CARACTERIZACAO. Tendo em
vista que no Direito do Trabalho a fixagdo do grupo
econdmico ndo se reveste daquelas caracteristicas e
exigéncias comuns da legislagdo comercial, bastando que
haja o elo empresarial, a integra¢do entre as empresas, a
concentracdo da atividade empresarial num mesmo
empreendimento, independentemente de diversidade da
personalidade juridica e, ainda, se as empresas tém o seu
controle ¢ a sua administracdo dividido entre varios socios,
pessoas fisicas, os quais respondem para com a sociedade e
para com terceiros, solidaria e ilimitadamente, pelo excesso
de mandato e pelos atos que praticarem com violagdo da Lei
e do estatuto, ¢ também considerando que possuem socios
em comum, configurada esta a existéncia de grupo
econdmico e, em conseqiiéncia, aplicavel, o disposto
paragrafo 2° do art. 2° da CLT. Esta, a propdsito, ¢ uma
hipotese em que a solidariedade resulta ndo s6 da lei, mas
também da propria vontade dos contratantes. E além do
mais, ¢ suficiente para a caracterizagdo de grupo econdmico
uma relacdo de coordenagdo entre as diversas empresas,
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sendo irrelevante a prova de dominagdo de uma sobre as
outras, bastando que haja indicios da existéncia de uma
coordenacdo interempresarial com objetivos comuns,
valendo frisar, por fim, que a presun¢do também se constitui
meio de prova para configuracdo do grupo econdmico, tal
como preceitua o art. 212, IV, do Cddigo Civil c/c art. 335
do Codigo de Processo Civil. (TRT 3* R. 2T RO/00637/04
Rel. Juiz Rodrigo Ribeiro Bueno DIMG 04/11/2004 P.10).

GRUPO ECONOMICO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. Para a
caracterizacdo de grupo econdmico, exige-se a simples
relacdo de coordenagdo entre as empresas, mediante a
informalidade do Direito do Trabalho, sendo desnecessaria a
vinculacdo formal societaria entre as empresas, ja que se
busca a garantia da solvabilidade dos créditos trabalhistas,
dada a sua natureza alimentar, primando pela dignidade da
pessoa humana ¢ pelo valor social do trabalho, assegurados
constitucionalmente. Do conjunto probatdrio existente nos
autos, restou caracterizado, de forma evidente, que as rés
foram beneficiarias da forca de trabalho do reclamante, bem
como a existéncia de lagos de integracdo e coordenacio nas
atividades desenvolvidas pelas mesmas, atraindo o
reconhecimento do  grupo econdmico para fins
justrabalhistas, embora ndo configurado pelas regras do
direito empresarial, impondo-se a responsabilizacdo
solidaria de todas as reclamadas, com base no artigo 2°, § 2°,
da CLT, assim como do artigo 942 do Coédigo Civil
Brasileiro de 2002. (TRT da 6* Regido, RO
000115612.2010.5.06.0121, Segunda Turma, Relatora
Dione Nunes Furtado da Silva, Sessdo de 01/06/2011)

Os entendimentos doutrinarios seguem no mesmo sentido das
manifestagoes jurisprudenciais colacionadas, e corroboram para
o esclarecimento do que deve ser entendido como grupo
economico.

Nas palavras do professor Octavio Bueno Magano, “o grupo de
empresas deve ser inicialmente caracterizado como fendmeno de
concentracdo, incompativel com o individualismo, mas
perfeitamente consentdneo com a sociedade pluralista a que
corresponde o capitalismo moderno. Ao contrario da fusdo e da
incorporagdo que constituem a concentragdo na unidade, o grupo
exterioriza a concentra¢do na pluralidade. Particulariza-se, entre
os demais de sua espécie, por ser composto de entidades
autdénomas, submetido o conjunto a unidade de direcdo”. (In
Magano, Otavio Bueno, “Os Grupos de Empresas no Direito do
Trabalho”, Sdo Paulo, ed. Revista dos Tribunais, 1979, pg. 305).

Como realidade do mundo economico, o grupo se apresenta com
as mais diversas fei¢oes, podendo ser real¢adas as seguintes: “a
do cartel, a do consoércio, a do truste, a da holding company, a
da entende, a do pool, a da trade association, a do
conglomerado, @ da multinacional, ¢ da joint venture, a do
granperment d'intérét économique, a do konzern”. Em
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continuag¢do, o Prof. Magano da a definicdo de grupo de
empresas, conforme segue: "Define-se o grupo como conjunto ou
sociedades juridicamente independentes, submetidas a unidade
de direcdo”.

Na ligao de Délio Maranhdo, “A solidariedade ndo se presume —
diz o citado art. 896 do Codigo Civil — ‘resulta da lei ou da
vontade das partes’. Mas a existé€ncia do grupo do qual, por for¢a
da lei, decorre a solidariedade, prova-se, inclusive, por indicios e
circunstancias. Tal existéncia é um fato, que pode ser provado
por todos os meios que o direito admite” (in Institui¢ées de
Direito do Trabalho, vol. 1 — 15 ed. — Sdo Paulo: LTr, 1995,
p.297).0 mencionado art. 896 corresponde aos artigos 264 e 265
do Codigo Civil vigente.

“«

Fabio Ulhoa Coelho, conceitua grupo de sociedade como “a
associacdo de esforgcos empresariais entre sociedades, para a
realizacdo de atividades comuns”. (Manual de Direito
Comercial. Sdo Paulo. Ed. Saraiva, 1999, pg. 303).

José Antunes conceitua esta forma de concentragdo de empresas
como “todo conjunto mais ou menos vasto de sociedades
comerciais que, conservando embora as  respectivas
personalidades juridicas proprias e distintas, se encontram
subordinadas a uma direcdo econdmica unitaria e comum”. (em
Direito dos Grupos de Sociedades. Jorge Lobo. Revista de
Direito Mercantil, Brasil, v. 107, p. 102).

No mesmo sentido, vale transcrever as sabias palavras do
professor e magistrado Sérgio Pinto Martins:

Nao € necessario que entre empresas haja controle acionario,
nem que exista a empresa mae, a holding. O importante ¢
que existam obrigagdes entre as empresas, determinadas por
lei. E possivel, também, a configuragio do grupo de
empresas quando o citado grupo seja dirigido por pessoas
fisicas com controle acionario majoritario de diversas
empresas, havendo um controle comum, pois ha unidade de
comando, unidade de controle. A Lei n° 6.404/76 estabelece
que o grupo deve ser necessariamente de sociedades, mas no
Direito do Trabalho o grupo ¢ mais amplo, pois € o grupo de
empresas, dando margem a existéncia do grupo de fato ou
do grupo formado por pessoas fisicas. Assim, as pessoas
fisicas de uma mesma familia que controlam ¢ administram
varias empresas formardo o grupo econdmico, pOis
comandam e dirigem o empreendimento, ndo importando
que tipo de pessoa detenha a titularidade do controle, se
pessoa fisica ou juridica. (MARTINS, Sérgio Pinto. Direito
do Trabalho. 21. ed. Sdo Paulo: Atlas, 2005. p. 126)

Extrai-se da doutrina supracitada que a caracterizagdo de um
grupo economico de fato passa essencialmente pela unidade de
gestdo sobre uma pluralidade de sociedades formalmente
independentes que atuam de forma integrada e coordenada.
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No presente caso, verifica-se da andlise dos autos que, em que
pese as alegacoes apresentadas na impugnac¢do de fls. 320 a
361, ndo ha como se negar que a sociedade empresaria Posto
Ouro Negro Ltda e a sociedade empresaria Posto Cidade Ltda
compoem grupo economico de fato, visto que além de serem
controladas e administradas por um mesmo grupo de pessoas,
atuam de forma integrada e coordenada, constituindo na
realidade uma uinica empresa (na acep¢do de empreendimento).

Entre as provas coletadas e as constatagoes efetuadas pela
autoridade fiscal que demonstram que a sociedade empresaria
Posto Ouro Negro Ltda e a sociedade empresaria Posto Cidade
Ltda compéem grupo economico de fato, deve-se destacar as
seguintes:

a) a constatagdo de que, no periodo de 2000 a junho de 2013, o
quadro societdario das referidas empresas foi integrado por
pessoas fisicas que eram socias das duas empresas (Marcelo
Japhet Giurizatto, Claudia Giuberti Ventorim Giurizatto e Paulo
Giuberti Ventorim) ou tinham ligagcdo familiar com estes (Paulo
Igor Ventorim e André Giuberti Guardia),

b) o fato da saida dos socios Marcelo Japhet Giurizatto e
Claudia Giuberti Ventorim Giurizatto ter ocorrido no mesmo
dia, 05/10/2012, nas duas empresas;

¢) o fato da saida de socios citada acima ter se dado, em ambas
a empresa, com a entrada do socio Paulo Giuberti Ventorim, na
mesma data (05/10/2012),

d) o fato das procuragoes feitas pelas empresas para representd-
las perante a Receita Federal do Brasil terem sido feitas em
nome dos mesmos advogados, com coincidéncia nos termos da
procuragdo e nas datas de assinatura das procuragoes;

e) o fato de ambas as empresas terem idealizado compensagoes
indevidas

fundamentadas em créditos adquiridos do mesmo fornecedor.

Como se vé, a andlise conjunta das provas e constatagoes
discriminadas acima ndo deixa duvidas de que a sociedade
empresaria Posto Ouro Negro Ltda e a sociedade empresaria
Posto Cidade Ltda compoem grupo economico de fato, visto que
ambas, alem de serem controladas e administradas pelo mesmo
grupo de pessoas, atuam de forma integrada e coordenada,
constituindo na realidade uma unica empresa (na acep¢do de
empreendimento).

Cabe observar que alguns desses elementos de prova e
constatagoes, se forem analisados individualmente, podem até
ndo demonstrar, por si s0s, a existéncia de grupo economico de
fato, no entanto, quando apreciados todos em conjunto,
comprovam que foi correta a andlise da autoridade fiscal, uma
vez que demonstram que a sociedade empresaria Posto Cidade
Ltda ¢ comandada pelo mesmo grupo de pessoas que dirige a
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sociedade empresdria Posto Ouro Negro Ltda, e que atua de
forma integrada e coordenada com esta.

Diante do exposto, portanto, verifica-se que, em que pese as
alegacoes apresentadas na impugnacdo de fls. 320 a 361, a
sociedade empresaria Posto Cidade Ltda deve

ser mantida no polo passivo do presente auto de infra¢do, na
condi¢do de responsavel solidaria, por for¢a do disposto no
artigo 124, inciso II, do Codigo Tributario Nacional, c/c o inciso
IX, do artigo 30, da Lei n°8.212/1991.

Ademais de tudo o que foi dito e transcrito acima, refor¢a a minha convic¢ao
da existéncia de grupo econdémico o reconhecimento pela recorrente em sua pega recursal da
existéncia de " interdependéncia na administragdo e na tomada de decisdes", o que significa
dependéncia mutua, observe-se o trecho do recurso.

"As empresas em questdo tem corpo societdario distinto, tendo
interdependéncia na administragdo e na tomada de decisoes."

Ou seja, uma empresa ndao decide nada sem que a outra participe € a
administracdo ¢ conjunta.

O pedido sucessivo ndo ¢ apto a ser considerado, uma vez que a razoes
recursais ndo puderem ser conhecidas, como consta no topico Delimitagdo da Lide, ou seja, em
razao do conhecimento do recurso ser parcial.

O presente Acoérddao ndo reconhece ao contribuinte direito creditorio de

qualquer espécie ou origem, cuidando, Gnica e exclusivamente da questdo da regularidade da
glosa de compensagao.
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Com os argumentos e esclarecimentos acima declinados rejeitos todos os
pedidos que admitiam conhecimento.

CONCLUSAO:

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso parcialmente, para no mérito da
parte couhecida, negar-lhe provimento.

(Assinado digitalmente).

Eduardo de Oliveira - Relator
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